
A NOVA COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  
TRABALHO PARA LIDES NÃO-DECORRENTES DA  

RELAÇÃO DE EMPREGO: ASPECTOS 
PROCESSUAIS E PROCEDIM ENTAIS* *

J o s é  R o b e r to  F r e i r e  P im e n ta **

S U M A R IO : 1 C o n s id e ra ç õ e s  in ic ia is :  o  s ig n i f ic a d o  g e ra l d a  r e fo rm a  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io  e  s eu s  re f le x o s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ;  2  O  p ro c e d im e n to  a p l ic áv e l  às  
a ç õ e s  o r iu n d a s  d a  r e la ç ão  d e  t ra b a lh o  ( in c is o s  I e  IX  d o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o ) ;  
3  O s  e fe ito s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n° 4 5  so b re  os  p ro c e sso s  p e n d e n te s  n a  d a ta  
d e  s u a  p ro m u lg a ç ã o ;  4  P e n d ê n c ia s  d a  r e fo rm a  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io  re la t iv a s  à  J u s 
t iç a  d o  T rab a lh o ;  C o n c lu sõ e s ;  R e f e r ê n c ia s  b ib lio g rá f ica s .

1 C O N S ID E R A Ç Õ E S  IN IC IA IS : O  S IG N IF IC A D O  G E R A L  D A  R E F O R M A  
D O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO  E  SEU S R E F L E X O S  N A  JU S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O

A  reform a do Poder Judiciário, em preendida pela Em enda Constitucional n° 45 , 
de  08.12 .2004 , p rom ulgada em  31.12 .2004  depois de m uitos anos de debate  
no  âm bito  do  C ongresso  N ac io n a l e da  p róp ria  sociedade civil, suscitou  

m uitas esperanças m as tam bém  m uitas dúvidas. E m bora  m uitos sa lien tem  que  ela  
não  foi capaz  de a tender aos rec lam os de construção  de  u m a  nova Justiça , trouxe 
e la  várias inovações positivas  e a lterações fundam entais, dentre as quais se des taca  
a  sign ifica tiva  am pliação  da com petênc ia  da  Justiça  do  Trabalho.

Se es te  aum en to  da  com petência  de  nossa  Justiça  especial foi in te iram ente 
ju s tif icad o  e  positivo  no  que  d iz  respeito  às ações oriundas das re lações de trabalho  
(isto  é, aque las  que não  se re fe rem  aos d iss íd ios en tre  em pregados e em pregadores),

* Apresentado no seminário A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  -  N o v o s  R u m o s  p a r a  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
realizado pela Amatra III, em Belo Horizonte, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

* * J u iz  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3" ª R e g iã o . D o u to r  e m  D ire ito  C o n s ti tu c io n a l p e la  U F M G
P r o fe s s o r  A d ju n to  I I I  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e ito  d a  P U C /M G , n a s  á r e a s  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o  e  
D ir e ito  P r o c e s s u a l d o  T ra b a lh o . M e m b ro  d o  C o n se lh o  C o n su lt iv o  d a  E sc o la  J u d ic ia l  d o  T r ib u n a l 
R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3 ª R e g iã o .
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não é  nossa  in tenção  aqu i exam ina r.1 D e qua lquer  m odo , leg em  habem us. Se a 
interpretação predom inante  do  novo  inciso I do  art. 114 da  C onstitu ição  da  R epública 
será am plia tiva ou  restritiva, só  o  tem po  dirá.

É  razoável, po rém , ao  m enos nesse prim eiro  m om en to  de  v igência  dessa 
norm a constituc ional, su p o r que  não  m ais se restr ing irá  às  re lações  de  em prego  a 
co m p e tê n c ia  o rd in á r ia  d a  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  (o u  se ja ,  a q u e la  q u e  d e c o r re  
d iretam ente d a  C onstitu ição  e  n ão  de  lei espec ífica  que  lhe a tribua  a  com petência  
para  ju lg a r  ou tras  con trovérs ias  d a  re lação  de  traba lho , nos te rm os d o  inciso  IX  do  
m esm o artigo), sendo  o  o b je tivo  cen tral deste traba lho  p ro cu ra r  es tabe lecer com o 
deverão  tram itar, n o  fo ro  trabalh ista , o s  p rocessos (os  n ovos  e os  que  j á  tram itavam , 
na da ta  de  p ro m u lg ação  d a  re fe r id a  em enda  cons tituc iona l)  q u e  an tes eram  de 
com petência  d as  Ju stiças  com uns, federa l e  estaduais, iden tif icando  as p rincipais 
questões con trovertidas  daí decorren tes.

A ntes, po rém , cum pre  fazer ráp ida  referênc ia  ao  con jun to  d a  refo rm a do  
Poder Jud ic iário , a  a lgum as de  suas inovações de  ca rá te r  gera l e  ao s  princ íp ios e 
objetivos que  lhe são sub jacen tes . A final, as no rm as de  am p liação  d e  com petência  
só poderão  ser adequadam ente  com preendidas e ap licadas à luz desse pano  de  fundo, 
sob p ena  de um a in te rp re tação  literal e  assistem ática das n o rm as que  nos in teressam  
m ais de perto  levar a resu ltados abso lu tam ente sem  sin ton ia  co m  o  esp írito  gera l e 
as in tenções do  p o d er  constitu in te  derivado  reform ador.

Se algum as idé ias p o d em  sin tetizar o  esp írito  d a  re fo rm a  d o  Jud ic iário , são 
elas a busca  da  e fe tiv idade  da  tu te la  ju r isd ic io n a l  (espec ia lm en te  p o r  m e io  d e  sua  
celeridade) e  de  sua d em ocra tização  (pe la  dup la  verten te  d a  am pliação  d o  acesso  à  
ju s t iç a ,  b em  co m o  d a  tra n sp a rê n c ia  e  d o  co n tro le  d e m o c rá tic o  d a  a tiv id a d e  
ju risd ic io n a l).

1 É consensual ter sido altamente positiva a ampliação da competência material da Justiça do Traba
lho feita pelos novos incisos II a VIII do art. 114 da Constituição, para as ações conexas aos dissídios 
individuais e coletivos decorrentes do contrato de trabalho subordinado, relação jurídica e econô
mica que está no centro do modo capitalista de produção. Isto porque os Juízes do trabalho, por sua 
formação e especialização, são os melhores J u íz e s  n a tu r a is  para tais causas e porque a unidade de 
julgamento decorrente dessa concentração de competências contribuirá para significativo aumento 
da efetividade da tutela jurisdicional prestada na esfera das relações trabalhistas.
Para a critica à extensão da competência da Justiça do Trabalho para "as ações oriundas da r e la ç ã o  

d e  tr a b a lh o "  (inciso I do novo art. 114 da Constituição), vejam-se: MAIOR, Jorge Luiz Souto. 
Justiça do Trabalho: a justiça do trabalhador? In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  

COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA Marcos Neves (coords.). São Paulo: LTr, 2005, p. 179- 
190; DELGADO, Maurício Godinho. As duas faces da nova competência da Justiça do Trabalho. 
In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  cit., p. 292-305. In: L T r ,  n. 69-01/40-45. Para a 
defesa dessa ampliação da competência, vejam-se, por todos: COUTINHO, Grijalbo Fernandes. O 
mundo que atrai a competência da Justiça do Trabalho. In: Op. cit., p. 122-147; MELHADO, 
Reginaldo. Da dicotomia ao conceito aberto: as novas competências da Justiça do Trabalho. In: Op. 
cit., p. 308-340.
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N a p rim eira  perspectiva , a in tenção  de  se conseguir m aior efe tiv idade da 
tu te la  ju r isd ic io n a l em  gera l se m an ifestou , po r  exem plo, no novo inciso L X X V III 
do  art. 5o d a  C onstitu ição , to m a n d o  expresso , com o um dos direitos fundam entais, 
que  “a todos, no  âm bito ju d ic ia l e adm inistra tivo, são assegurados ‘a  razoável duração 
do  p ro ce sso  e os m e io s  que  g aran tam  a ce le ridade  de sua tram itação’” , consagrando 
n o  p lan o  cons tituc iona l de  nosso  P aís aqu ilo  que há muito já  se p roclam ava, no 
âm b ito  das no rm as in te rnacionais sobre d ireitos humanos2 e em outras C onstitu ições 
d e m o c rá t ic a s  c o n te m p o râ n e a s .3 A p esa r  das  críticas e do cetic ism o com  que tal 
a l te ração  cons tituc iona l fo i receb id a  p o r  alguns doutrinadores, não me parece  que a 
m esm a  d eva  se r  co n s id e rad a  m ero  exe rc íc io  de retórica, por parte dos legisladores 
cons titu in tes . A o  con trá rio , cons titu i e la  a exp ressa  reafirm ação da im portantíssim a 
d im en sã o  tem p o ra l d o  p rincíp io  constituc ional da  efetividade da tutela ju risd ic ional,4

2 Assim como já  estabelecia a Convenção Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, subscrita em Roma em 04.11.1950, em seu art. 6o, I, a Convenção Ame
ricana sobre Direitos Humanos, assinada em San José da Costa Rica em 22.10.1969 e ratificada 
pelo Brasil pelo Decreto n° 678/92 (atraindo assim o disposto no § 2o do art. 5o da Norma Funda
mental, que estabelece que “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem ou
tros decorrentes (...) dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja par
te), preceitua de forma expressa em seu art. 8o, 1: “ T oda  p e s s o a  tem  d ire ito  d e  s e r  o u v id a  com as 
devidas garantias e d e n tr o  d e  u m  p r a z o  r a z o á v e l  por um juiz ou tribunal competente, independente 
e imparcial, instituído por lei anterior, na defesa de qualquer acusação penal contra ele formulada, 
o u  p a r a  d e te r m in a ç ã o  d e  s e u s  d ir e i to s  e  o b r ig a ç õ e s  d e  o rd em  civil, tr a b a lh is ta , fiscal ou de qual
quer outra natureza”.
Sobre o tema e por todos, consultem-se: CRUZ E TUCCI, José Rogério. Garantia da prestação 
jurisdicional sem dilações indevidas como corolário do devido processo legal. In: R e v is ta  d e  P ro 

c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 66, p. 72-78, abr./jun. 1992; e a obra do mesmo autor: 
T e m p o  e  p r o c e s s o . São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 63-88; bem como ZANFERDINI, 
Flávia de Almeida Montingelli. A crise da Justiça e do processo e a garantia do prazo razoável. In: 
R e v is ta  d e  P r o c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 112, p. 240-267, out./dez. 2003.

3 Vejam-se, por exemplo, o art. 20 da Constituição de Portugal de 1976, o art. 24.2 da Constituição da 
Espanha de 1978,oart. 11, b , da Carta Canadense dos Direitos e Liberdades de 1982,eonovo§ 1o 
do art. 111 da Constituição da Itália de 1947 (introduzido pela Lei Constitucional n° 2, de 23.11.1999), 
o qual veio estabelecer que: “A jurisdição é prestada mediante o justo processo regulado pela lei. 
Todo processo se desenvolve através do contraditório entre as partes, em condições de paridade, 
diante de um ju iz  neutro e imparcial. A  le i  lh e s  a s s e g u r a  s u a  r a zo á v e l d u ra ç ã o " . Sobre esta última 
norma constitucional e sua ligação com a integração da Itália à União Européia, consulte-se: TARZ1A, 
Giuseppe. L’art. 111 Cost, e le garanzie europee del processo civile. In: R e v is ta  d e  P ro c e sso , São 
Paulo: Revista dos Tribunais, v. 103, p. 156-174, jul,/set. 2001.

4 O papel central que os princípios passaram a ter nos ordenamentos jurídicos contemporâneos, como 
“normas jurídicas autônomas e concorrentes com as regras jurídicas”, já é consensual na Filosofia 
do Direito, na Teoria Geral do Direito e no Direito Constitucional dos nossos tempos, informados 
pelas concepções pós-positivistas. Sobre o tema, consultem-se, dentre outros: ALEXY, Robert. 
T e o r ia  d e  l o s  d e r e c h o s  fu n d a m e n ta l e s .  Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1997, p. 83 e 
ss.; DWORKIN, Ronald. L e v a n d o  o s  d i r e i to s  a  s é r io .  São Paulo: Martins Fontes, 2002, p. 35-63 e 
113-125; CANOTILHO, J. J. Gomes. D ir e i to c o n s t i tu c io n a l . 6. ed. Coimbra: Almedina, 1993, p. 
165-170; DELGADO, Maurício Godinho. P r in c íp io s  d e  d ir e i to  in d iv id u a l e  c o le t iv o  d o  tra b a lh o . 

São Paulo: LTr, cap. 1 , 2001.
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trazendo  em  si m esm a um  grande potencial transform ador, a ser exp lorado  pelos 
operadores do  D ire ito  em  geral (e pela m agistra tu ra  trabalh ista , em  especial) com  
vistas ao m e lh o r  aparelham en to  da Justiça  do T rabalho , p ara  abso rver o  grande 
núm ero de processos que a  am pliação de com petência  d a  Justiça  do T rabalho com  
toda a certeza acarre ta rá .5

Para re fo rçar  esta  im portante inovação p rincip io lóg ica  e sem pre com  a clara 
intenção de com bate r as d ilações indevidas no  andam ento  dos feitos, a  reform a do 
P oder Jud ic iá rio  tam bém  introduziu  na  C ons titu ição  que  “ a ativ idade ju r isd ic iona l 
será in in terrup ta” (inciso  X II do  art. 93), que “os se rv idores  receberão  delegação  
para a p rática  de  atos de adm inistração  e  atos de m ero  exped ien te  sem  caráter 
decisório” (inciso  X IV  do  m esm o art. 93)6 e que “a d is tribu ição  dos p rocessos será 
im ed ia ta , em  to d o s  o s  g rau s  de  ju r i s d iç ã o ” ( in c iso  X V  do  m e sm o  p re c e i to  
constituc ional). E, o  que m e p arece  a m ais im portan te  dem onstração  de que o 
legislador constitu in te  teve em vista concretizar, no  p lan o  da  rea lidade , o  p rincíp io  
da ce le ridade processual p o r  ele expressam ente consagrado , o  novo  inciso  X III, 
a c re sc e n ta d o  ao  m u lt ic i ta d o  art. 93 d a  N o rm a  F u n d a m e n ta l  p e la  E C  4 5 /0 4 ,  
es tabeleceu  co m  todas as letras que “o núm ero  de Ju íz e s  na  un idade ju r isd ic iona l 
será p ropo rc iona l à  efe tiva dem anda ju d ic ia l e  à  resp ec tiv a  pop u lação ” , no rm a 
indubitavelm ente de  ap licab ilidade p le n a  e  de  ev iden tes  conseqüências  p rá ticas .7

R eafirm e-se : n a  m oderna  v isão  dos nossos d ias , as  no rm as constituc ionais 
p rincip io lóg icas  p ro d u zem  im portan tes efe itos  p rá ticos, na  m ed ida  em  que  têm  
ap licab ilidade im ediata, afetando a validade d e  todas as  n o rm as infraconstitucionais 
po r elas a lcançadas, influ indo necessariam ente n a  ap licação  e  n a  in terp re tação  de  
todas as dem ais no rm as ju r íd icas  e criando, p a ra  o  leg is lado r o rdinário , o  dever de 
expedir as norm as ju ríd icas necessárias para sua u lterior concretização. N esse sentido, 
tanto o p r inc íp io -garan tia  que assegura a  todos  “a razo áv e l du ração  do  p rocesso” 
quanto  os inc isos ac im a citados (que es tabe lecem  regras ju r íd ic a s  c laram ente auto- 
ap licáveis)  con s titu irão  p o d ero so  a rgum en to  em  p ro l ta n to  d a  am p liação  e  d o  
aparelham ento  im edia tos da Justiça  do  T rabalho  b ras ile ira  quan to  da  s im plificação

5 Especificamente sobre o direito a uma tutela jurisdicional efetiva como um direito fundamental, 
veja-se, por todos: MARINONI, Luiz Guilherme. T é c n ic a  p r o c e s s u a l  e  tu te la  d o s  d ir e ito s . São 
Paulo: Revista dos Tribunais, cap. 7,2004, p. 165-247.

6 Regra que já  havia sido introduzida na legislação processual civil pela Lei n° 8.952, de 13.12.1994, 
que acrescentou o § 4o ao art. 162 do Código de Processo Civil, e pacificamente tida como aplicável 
ao processo do trabalho, nos termos do art. 769 da CLT.

7 Ainda como demonstração da preocupação do legislador constituinte de assegurar uma prestação 
de tutela jurisdicional de boa qualidade a todos os jurisdicionados e aos litigantes trabalhistas em 
particular, merecem especial menção o inciso I do parágrafo único do art. 105 da Constituição, que 
previu o funcionamento, junto ao eg. Superior Tribunal de Justiça, da Escola Nacional de Formação 
e Aperfeiçoamento de Magistrados e o inciso I do § 2o do art. III -Ada mesma Norma Fundamental, 
que também previu o funcionamento, junto ao eg. Tribunal Superior do Trabalho, da Escola Naci
onal de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (que, dentre outras funções, 
regulamentará os cursos oficiais para o ingresso e a promoção na carreira).
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e d a  rac ionalização  do sistem a processual brasile iro  (com  a d im inuição  do  núm ero  
de recursos, a exacerbação  da pun ição  aos atos m anifestam ente p ro te latórios das 
partes e o  aum ento da efetividade das execuções em  geral, por exem plo), providências 
ind ispensáveis para  perm itir a ab so rção , sem  perda  de efetiv idade, da ex tensa  gam a 
de novas com petências que a a lteração  constituc ional lhe conferiu .

N a  segunda vertente da  reform a, que  v isou assegurar a d em ocra tização  da  
a tiv idade  ju risd ic iona l, m erecem  espec ia l m enção: a) pela  ó tica  da  am pliação  do 
acesso  à  ju s t iç a  pelos ju risd ic ionados, a  possib ilidade de instalação, pe los T ribunais 
R egionais do Trabalho, da  “ju stiça  itinerante, com  a realização de audiências e dem ais 
funções d a  ativ idade ju risd ic iona l, nos  lim ites territoria is d a  respectiva ju r isd ição , 
se rv indo-se de equipam entos púb lico s  e com unitários” (novo § 1o do  art. 115 da 
C onstitu ição) e de funcionam ento  descen tra lizado  dos próprios T ribunais R egionais, 
p o r  m eio  da  constitu ição de “C âm aras reg ionais, a fim  de assegurar o p len o  acesso  
do  ju r isd ic ionado  à ju s tiça  em  todas as fases do  p rocesso” (novo § 2° do  m esm o 
preceito  constitucional); b) pe lo  ângulo  da  transparênc ia  e do  contro le dem ocrá tico  
d a  a tiv idade ju r isd ic io n a l, d evem  ser m encionadas a  nova ex igênc ia  de  que as 
dec isões adm in istra tivas dos T ribunais , a lém  de  m otivadas, se jam  to m ad as  “ em  
sessão  púb lica” (pela  nova redação  do  inc iso  X  do seu art. 93) e a institu ição  do 
C onselho  N ac ional de Justiça, com  v is tas  a im plan tar o  po lêm ico  contro le  ex terno  
do  P oder  Judic iário  (pelo  novo  art. 103-B da  Constituição).

U m a v ez  delineado  o quad ro  gera l da  reform a do  Judiciário , cum pre  agora  
enfrentar algum as das questões processuais m ais relevantes decorrentes da  am pliação  
da  com petência  da Justiça do  T rabalho  pelo  novo  art. 114 da  C onstitu ição , em bora  
sem  a pre tensão  de esgo tar a m atéria  e de responder de form a defin itiva às m esm as.

2 O  P R O C E D IM E N T O  A PL IC Á V E L  ÀS A Ç Õ E S  O R IU N D A S  D A  R E L A Ç Ã O  
D E  T R A B A L H O  (IN C IS O S  I E  IX  D O  ART. 114 D A  C O N S T IT U IÇ Ã O )

P artindo  da prem issa de que  o novo  inciso  I da referida  norm a constituc ional 
rea lm en te  atribuiu  à  Justiça  do  T rabalho  a  com petência  p a ra  p rocessar e ju lg a r  os 
feitos que tenham  p o r  ob je to  ou tras lides oriundas de relações de trabalho , além  
daquelas decorrentes de relações de em prego, cum pre definir se deverão eles tram itar 
seguindo o rito procedim ental correspondente , estabelecido pelo  Código  de Processo  
C ivil (ou por legislação processual específica) ou se, ao  contrário, estarão eles sujeitos 
aos ritos o rd inário  ou sum aríssim o d isc ip linados pela C onso lidação  das Leis do 
Trabalho.

2.1 A  Instrução  N o rm a tiva  n °  2 7 /05  do  Tribunal S uperio r  do  Trabalho

A ntes, porém , de responder  ao m érito  da  questão , é  p rec iso  enfren ta r um a 
indagação prelim inar, que decorre  da  recen te  aprovação, pelo col. T ribunal S uperio r 
do Trabalho, da Instrução N orm ativa n° 27, que dispôs “ sobre norm as procedim entais 
ap licáveis ao processo  do  traba lho  em  deco rrência  da am pliação  da  com petência  da
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Justiça  do  T rabalho  pela E m enda C onstituc ional n° 4 5 /0 4 ” (tendo  ela enfrentado 
v á r ia s  das  p r in c ip a is  q u es tõ e s  p ro ce d im en ta is  a c a r re ta d a s  p e la  am p liação  da 
com petência  em  exam e) e que, logo em  seu art. 1o, p rocurou  d irim ir a dúvida em  
tela.

É  verdade, em  prim eiro  lugar, que o referido  ato  no rm ativo  não  tem  -  e nem  
pode te r  -  força de lei ou  de súm ula vinculante. P o r  ou tro  lado, tam bém  não se pode 
neg a r  a ex istência  de  bons m otivos para  sua ed ição : afinal, logo após a  p rom ulgação  
da  referida  em enda  constituc ional, é na tura l que haja  um  prim eiro  m om ento  de 
dúvidas e de divergências entre os operadores do  D ire ito  em  geral, e dos m agistrados 
trab a lh is ta s  de  p rim e iro  e de  segundo  g raus  em  particu la r, gerando  inev itável 
d iversidade  n o  andam ento  dos processos re la tivos à nova com petência  da Justiça 
d o  T ra b a lh o ,  b e m  co m o  as  c o r re s p o n d e n te s  in c e r te z a s  e p e rp le x id a d e s  nos  
ju r isd ic io n ad o s  (e em  seus advogados).

É  c o m p re e n s ív e l ,  p o r ta n to ,  q u e  o T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
constituc ionalm en te  investido  d a  com petência  p a ra  un ifo rm iza r o en tendim ento  
ju r isp ru d en c ia l em  m atéria  infr aconstituc iona l traba lh is ta , p rocure , em  situação  
excepc iona l com o essa, d ivu lgar desde  logo, da  fo rm a m ais am pla  possível, seu 
e n te n d im e n to  a c e rc a  d as  q u e s tõ e s  m a is  p o lê m ic a s  a c a r re ta d a s  p e la  re fo rm a  
constituc ional em  tela. Tal instrução norm ativa, nesse sentido , desem penhará função 
aná loga  à das súm ulas e dos enunciados dos T ribunais em  geral: isto é, m esm o não  
tendo  efe ito  v incu lan te  em  relação  aos m agistrados que  ju lg u em  as causas nas quais 
poderão  eles ser ap licados, perm itir que os p róprios  ju lg ad o res  de  prim eiro  e de 
segundo  g raus e os ju r isd ic io n ad o s  sa ibam  de an tem ão seu pacífico  en tendim ento  a 
respe ito  das questões neles d irim idas (de  m odo  que a  rem essa  dos autos ao T ribunal 
que ed itou  aque la  súm ula ou  aquele  enunc iado  p a ra  red iscu tir  aque la  m atéria  se 
m ostre  em  princíp io  fadada ao insucesso).8

E m bora  n ão  se possa  afirm ar que não  serão  adm issíveis recu rsos de  revista 
co n tra  as dec isões reg iona is  que ado tarem  os m esm os en tendim entos consagrados 
naq u e la  instrução norm ativa, é p rec iso  adm itir  que o efeito  p rá tico  es tab ilizador 
p roduz ido  p o r  sua  ap rovação  logo após a p rom u lgação  da E C  45/04  supera, de 
m o d o  significativo , as ob jeções de natu reza es tritam ente teó rica  con tra  sua edição 
(po is  os m agistrados de  p rim eiro  e de segundo graus, ao  m enos em  sua m aioria, 
ce rtam en te  levarão em  conta  seu conteúdo, ao  liv rem ente dec id irem  as questões 
p rocessuais  e p roced im en ta is  po r  ela enfren tadas). A dem ais, com o se verá a seguir, 
ao  m enos a nosso  ver m ostra-se acertado  o con teúdo  da referida instrução norm ativa,

8 A propósito, os §§ 4o e 5o do art. 896 da CLT sequer autorizam a admissão de recurso de revista, no 
rito ordinário trabalhista, se a decisão recorrida estiver em consonância com enunciado da Súmula 
da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou com sua iterativa e notória jurisprudência 
(isto é, com suas Orientações Jurisprudenciais). Nesse mesmo sentido também dispõe o Enunciado 
n° 333, desse Tribunal: “RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS -  CONHECIMENTO 
(REVISÃO DO ENUNCIADO N° 42) -  Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões 
superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho”.
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co rresp o n d en d o  às f ina lidades  da  re fo rm a do  P o d er  Jud ic iá rio  em  gera l e aos 
ob je tivos da am pliação  de com petência  da  Justiça do  T rabalho, em  particular.

2 .2  O  rito  p ro ced im en ta l ap licá ve l aos p ro cesso s que  tenham  p o r  ob je to  
lides não-decorren tes das re lações de  em prego

C om o se sabe, o  art. 1o da  Instrução  N orm ativa  n° 27/05 es tabeleceu  que  “as 
ações aju izadas na Justiça  do Trabalho tram itarão  pelo rito ordinário  ou sum aríssim o, 
conform e previsto  na  C onsolidação  das Leis do  Trabalho, excepcionando-se, apenas, 
as que, p o r  d isc ip lina  legal expressa, es te jam  sujeitas a rito especial, ta is com o  o 
m andado  de segurança , habeas corpus, h abeas data , ação  rescisória, ação  cau te la r  
e ação  de  consignação  em  p agam en to” . O  capu t de seu art. 2 o, po r sua vez, d ispôs 
que  “a sis tem ática recu rsa l a ser observada é a p revista na C onso lidação  das L eis do 
T ra b a lh o ,  in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  n o m e n c la tu ra ,  à  a lç a d a ,  a o s  p r a z o s  e  às 
com petênc ias” .

N o  en tan to , sob  o fundam en to  cen tra l de que  as p ecu lia ridades  do  r ito  
p ro ced im en ta l d ev em  co rresp o n d e r  à n a tu reza  e às ca rac terís ticas  dos d ire ito s  
m ateria is  afirm ados em  ju íz o  e que seria incorreto  pensar que a  adoção  de ta l ou 
qual rito  se ju s tif ica ria  pelo  órgão  ju lg a d o r  do  dissíd io  (ou seja, se o p rocesso  tram ita  
na  Ju stiça  do  T rabalho, deveria  ele segu ir os ritos procedim entais previstos na  CLT), 
alguns ilustres operado res do D ireito  j á  se m anifestaram  no  sentido de que as ações 
a ju izadas n a  Justiça  d o  T rabalho  que  não  se jam  decorren tes da  relação  d e  em prego  
deverão , ao m enos enquan to  não houver lei d ispondo  expressam ente em  contrário , 
segu ir o rito  p róprio  do  C P C  ou da  legislação esparsa  que antes da E C  45 /04  se lhes 
ap licava .9

Se tal assertiva está correta em  relação às ações constitucionais e cíveis sujeitas 
a r ito  espec ia l em  d eco rrên c ia  de p rece ito  legal espec ífico , ta is  com o  aque las  
exem plificadas no art. 1° ac im a transcrito  (o que é absolu tam ente consensual entre

9 Nesse sentido: MACÊDO, José Acúrcio Cavaleiro de. A Emenda Constitucional n° 45/04 e a 
judiciarização da Justiça do Trabalho. In: L T r, n. 69-01/106-119 (especialmente p. 116-119); COUCE 
DE MENEZES, Cláudio Armando; BORGES, Leonardo Dias. Algumas questões relativas à nova 
competência material da Justiça do Trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 
41-43; MEIRELLES, Edilton. A nova Justiça do Trabalho -  competência e procedimento. In: 
COUTINHO, Grijalbo Fernandes; FAVA, Marcos Neves (coords.). N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o . São Paulo: LTr, 2005, p. 62-81 (esp. p. 75-81). Este último chega a afirmar que “a 
Justiça do Trabalho deixou de ser apenas uma ‘justiça da CLT’, inclusive em sua parte processual” 
(op. cit., p. 81), sustentando como conseqüências inevitáveis desse entendimento (de forma inteira
mente coerente, cumpre reconhecer) a admissibilidade dos recursos cíveis pertinentes, inclusive os 
embargos infringentes do CPC, nos Tribunais trabalhistas, a irrecorribilidade das decisões dos Tri
bunais Regionais do Trabalho para o Tribunal Superior do Trabalho (pois a CLT não prevê o recur
so especial para o STJ, mas apenas o recurso de revista para o TST) e a necessidade de adoção do 
rito ordinário previsto no CPC inclusive para os casos de cumulação de ação trabalhista com uma 
ação cível, em direta aplicação do disposto no art. 292, § 2o, do CPC.
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os doutrinadores  que j á  se pronunciaram  sobre o assunto , d ispensando , portanto, 
m aiores cons iderações a respeito), parece-m e da ta  ven ia  m an ifesto  o equ ívoco  dos 
ilustres ju r is ta s  que ado tam  o ponto  de vista recém  exposto , com  referência  às ações 
em  geral deco rren tes  d a  nova com petência  da Justiça  do  T rabalho . P artem  eles de 
um a prem issa  em  princíp io  co rreta  (de que o instrum ento  processual deve sem pre 
ser p red isposto  e m o ldado  de form a a a tender às necess idades  específicas e às 
pecu liaridades dos d ireito s m ateria is que visam  a tu te la r  em  ju ízo , se ao  final forem  
declarados existentes pelo  ju lgado r), mas chegam  a um a conc lusão  abso lu tam ente 
d e s a c e r ta d a ,  c a p a z  d e  p ro d u z ir  r e s u l ta d o s  p rá t i c o s  n e g a t iv o s ,  e, p o r ta n to ,  
d iam etra lm ente oposto s  aos buscados pelo  leg islador constitu in te  reform ador.

E squecem -se  eles, ven ia  perm issa , de que o proced im en to  ord inário  previsto  
no C ódigo  de P rocesso  C ivil sim plesm ente não  co rresponde à idéia, essencial às 
m ais m odernas e avançadas concepções do d ireito  p rocessual contem porâneo , de 
que os p roced im en tos não  podem  ser uniform es se as situações substanciais de 
vantagem  ob je to  da lide subm etida a ju lgam en to  são variáveis em  sua natureza , em  
suas características e em  suas necessidades de tu te la .10

Igno ram , da  m e sm a  form a, que os p ro ce d im en to s  trab a lh is ta s  ( tan to  o 
ord inário  e o  sum aríssim o prev istos na  CLT quanto  o proced im en to  previsto  para  os 
p rocessos de alçada  exc lusiva dos ju ízos  trabalh istas de prim eiro  g rau  pelos §§ 3 o e 
4 o do  art. 2 o e  pe lo  art. 4 o da L ei n° 5 .584/70) j á  são  um a das p rim eiras e m ais 
im portantes m oda lidades  da denom inada tu te la  ju r isd ic io n a l d iferenciada , que a 
m oderna  d o u tr in a  p ro cessu a l considera  n ecessária  ex a tam en te  p a ra  a ten d e r  às 
ca racterísticas e ex igências particulares de certas s ituações para  as quais o  processo  
ord inário  se reve la  es tru tura l e funcionalm ente inad eq u ad o .”

10 Para a critica incisiva à equivocada ilusão do direito processual liberal, construído ao final do 
século XIX, de que todos os direitos materiais, independentemente de sua natureza e de suas neces
sidades especificas, podem ser adequadamente tutelados por um único tipo de ação (a ação ordiná
ria cível), vejam-se, por todos: BAPTISTA DA SILVA, Ovídio. J u r is d iç ã o  e  e x e c u ç ã o  n a  tr a d iç ã o  
ro m a n o -c a n ô n ic a . 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 102-133 e 161-164; PROTO 
P1SANI, Andréa. L e z io n i d i  d ir it to  p ro c e s su a le  c iv ile . 3. ed. Napoli: Jovene Editore, 1999, p. 5-8 e 
32-41.

11 CAPPELLETTI, Mauro. O acesso à justiça e a função do jurista em nossa época. In: R e v is ta  d e  
P r o c e s s o , São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 61, p. 152-153, jan./mar. 1991. O consagrado 
Processualista paranaense Luiz Guilherme Marinoni (T u te la  in ib i tó r ia  -  individual e coletiva. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 66), por sua vez, depois de salientar que o processo deve 
estar atento ao plano do direito material se deseja realmente fornecer tutela adequada às diversas 
situações concretas, ensina com propriedade: “É apenas por esta razão que a doutrina redescobre -  
e não por mágica -  a importância das tutelas jurisdicionais diferenciadas. O direito à preordenação 
de procedimentos adequados à tutela dos direitos passa a ser visto como algo absolutamente correlato 
ao direito de acesso à justiça. Sem a predisposição de instrumentos de tutela adequados á efetiva 
garantia das diversas situações de direito substancial não se pode conceber um processo efetivo”. E 
conclui: “O direito de acesso à justiça, portanto, garante a tutela jurisdicional capaz de fazer valer 
de modo integral o direito material”.
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E foi essa, exatam ente, a razão  pela  qual o legislador constitu in te da  re fo rm a 
do  Jud ic iá rio  decidiu atribuir à Justiça  do  T rabalho  a com petência  para  p ro ce ssar  e 
ju lg a r  os p rocessos que tenham  p o r  ob je to  as lides decorren tes das re lações  de 
traba lho  em  geral: fazer com  que elas se jam  ju lg ad as  não só pelos m ag istrados 
espec ia lizados na  solução dos d issíd ios do  m undo  do  trabalho, m as tam bém  pelos 
r ito s  p roced im en ta is  p reo rdenados para  a so lução  das lides traba lh is tas  e pe los 
p r inc íp io s  p rocessuais a eles co rrespondentes . C om o bem  salienta o  i. M ag is trado  
do  T rab a lh o  e P ro fesso r  Jú lio  C ésar  B ebber, se os ob je tivos da  am p liação  da  
com petênc ia  da  Justiça labora l foram  os de p ropo rc ionar ao ju r isd ic io n ad o  um a 
estru tu ra  ju d ic iá r ia  m ais ág il e um  p ro cesso  sim p lificado , além  de perm itir a atuação  
de  um a Justiça  especial m ais vocac ionada  para  a adoção  de um a nova p ostu ra  na 
so lução  de certos conflitos antes subm etidos ao  p rocedim ento  civ il o rd inário  e  à 
Justiça  com um , “não faz o m enor sen tido  transfe rir  para  a  Justiça  do T rabalho  a 
so lução  de certas causas para que sejam  aplicadas a elas as mesm as regras processuais 
que  as regiam . Isso rep resen taria  o  fim  da especialização  da Justiça  do  T rabalho , 
u m a  v ez  que é exatam ente no  sis tem a p rocessual que reside essa e sp ec ia lização ” .12

A dem ais, nos dissídios decorrentes das relações de trabalho cuja com petência  
j á  hav ia  sido  atribuída à Justiça do T rabalho  p o r  lei específica antes da p rom u lgação  
da  E C  4 5 /0 4 ,13 em bora os m agistrados do trabalho, para  o ju lgam en to  de ta is lides, 
se va lessem  das no rm as m ateria is não-traba lh is tas  respectivam ente ap licáveis, os 
m e sm o s  s e m p re  t ram ita ra m  co m  in te g ra l  a p l ic a ç ã o  d as  n o rm as  p ro c e s s u a is  
trabalhistas estabelecidas pela CLT e pela citada Lei n° 5 .584/70, inclusive em  relação

12 BEBBER, Júlio César. A competência da Justiça do Trabalho e a nova ordem constitucional. In: 
N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 253-256. Também o i. Professor e Juiz do TRT da 
8a Região Vicente José Malheiros da Fonseca observa com propriedade que “se formos aplicar o 
‘processo civil’ para os casos de ‘relação de trabalho’, vamos c o b r ir  u m  s a n to  e  d e sc o b r ir  o u tr o ” 
(em seu trabalho: Justiça do Trabalho -  nova competência. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  
T ra b a lh o , cit., p. 386-387). No mesmo sentido: MASCARO NASCIMENTO, Amauri. A compe
tência da Justiça do Trabalho para a relação de trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o , cit., p. 37; DALAZEN, João Oreste. A reforma do Judiciário e os novos marcos da competência 
material da Justiça do Trabalho no Brasil. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T r a b a lh o , cit., p. 
160; DALLEGRAVE NETO, José Afonso. Primeiras linhas sobre a n o v a  competência da Justiça do 
Trabalho fixada pela reforma do Judiciário (EC 45/04). In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o , cit., p. 203-204; RIBEIRO JÚNIOR, José Hortêncio. Competência laboral -  aspectos proces
suais. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 247 e 250; CARMO, Júlio Bernardo 
do. Da ampliação da competência da Justiça do Trabalho e da adequação de ritos procedimentais. 
In: L T r, n. 69-01/54; LOJO, Mário Vitor Suarez. Plenitude da Justiça do Trabalho. In: L T r, n. 69-01/
104-105.

13 Por exemplo, os dissídios: a) resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 
operário ou artífice (CLT, art. 652, III); b) entre os trabalhadores avulsos e seus tomadores de 
serviços (CLT, art. 643, caput)', c) entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra -  OGMO (CLT, art. 643, § 3°); e d) dissídios entre sindicatos ou 
entre sindicatos de trabalhadores e empregador que tenham origem no cumprimento de convenções 
ou acordos coletivos (Lei n° 8.984/95, art. 1°). É relevante observar que todos estes preceitos 
infraconstitucionais foram sem a menor dúvida r e c e p c io n a d o s  pela Emenda Constitucional n° 45/ 
04, por meio do novo inciso IX do art. 114 da Constituição.
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ao  r i to  p r o c e d im e n ta l  a p l ic á v e l ,  sem  m a io r e s  d iv e rg ê n c ia s  d o u tr in á r ia s  e 
ju risp rudenc ia is  a respeito . P o r  que agora seria  d iferen te?

P o r fim, não  se pode ignorar que, na prática , a adoção  do en tendim ento  de 
que todos os p rocessos que tiverem  po r ob je to  as lides não-decorren tes  da relação 
de em prego deverão  tram itar de acordo com  os proced im en tos previstos na legislação 
processual civ il to m ará  ainda m ais d ifíc il de adm in istra r  tanto  o dia-a-dia  das Varas 
do T rabalho  (no que d iz  respeito  às pau tas de audiênc ia , aos despachos e decisões 
in terlocutórias, aos p razos, aos recu rsos etc) quan to  o dos Tribunais (especia lm ente 
quanto  aos tipos de recu rsos e a seus requ isitos ex trín secos de  adm issib ilidade), 
com prom etendo  a ce leridade e a sim plic idade que a inda  são as notas características 
e a p rópria  razão  de ser da Justiça  do  T rabalho, enquan to  Justiça  especial.

C onclui-se , portan to , que os arts. 1° e 2 o da Instrução  N orm ativa em análise 
m ostram -se in te iram ente acertados, sendo de to d o  conven ien te  que os m agistrados 
do trabalho, em  seu livre convencim ento , ado tem  o posic ionam en to  ali preconizado.

C um pre , agora, exam inar rap idam en te  as p rinc ipais  conseqüências práticas 
da adoção  das no rm as processuais trabalhistas para  a tram itação  e o  ju lgam en to  dos 
feitos não -deco rren tes  das re lações de em prego  (inclusive  aquelas questões não 
en fren tadas de fo rm a expressa  pela  In strução  N o rm ativ a  n° 27 /05  do Tribunal 
S uperior do Trabalho).

2 .3  Q uestões proced im en ta is  concretas e espec ifica s dos processos que  
tenham  p o r  ob je to  as lides n ão -decorren tes  da  re lação  de  em prego

a) O  ju s  p o s tu la n d i das p róprias partes (CLT, art. 791, capu t)  e a 
responsab ilidade  pelo  pagam ento  de  hono rário s  advocatícios

A  referida instrução normativa é silente quanto à preservação do ju s  postu land i 
das p róprias  partes  es tabe lec ido  no ca p u t do  art. 791 da  CLT, nas causas não- 
decorren tes  da  relação  de em prego. Se, po r  um  lado, a reg ra  geral (expressa em  seu 
art. 1o) é a ap licação  dos ritos p roced im entais trabalh istas a  todas as ações aju izadas 
na Justiça  d o  T rabalho  (com  exceção , apenas, daque las  su je itas a r ito  especial po r  
d isposição  legal expressa), o que perm itiria  a conc lu são  de que as p róprias partes 
poderiam  a tuar pessoalm en te na Justiça do  T rabalho; p o r  ou tro  lado, o referido  art. 
7 9 1 , em  su a  l i t e ra l id a d e ,  c o n fe re  ta l f a c u ld a d e  a p e n a s  ao s  “ e m p re g a d o s  e 
em pregado res” e não  aos litigantes em  geral, nos fo ros trabalhistas.

E ssa in terpretação restritiva pode tam bém  ser deduz ida  do art. 5o da Instrução 
N orm ativa  n° 27 /04 , que d ispôs que “exceto  nas lides decorren tes  da relação de

14 Enunciado n° 219/TST: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  HIPÓTESE DE CABIMENTO -  
Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores 
a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
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em prego , os honorários  advocatíc ios  são  dev idos pela  m era sucum bência” . É  que o 
en tend im en to  ju r isp rudenc ia l, até en tão  pac ificado  nesta Justiça  do  T rabalho , de 
que  tal verba  não  decorria  da pu ra  e sim ples sucum bência  dos litigan tes14 baseava- 
se exatam ente na  p rem issa  de  que, nas causas em  geral (nas quais n ão  se d ava  a 
assistência  jud ic iá ria  dos em pregados pelo  sindicato  de sua ca tegoria p rofissional, 
nos m oldes do art. 14 da Lei n° 5 .584 /70), era  sim plesm ente facu lta tiva a a tuação  
dos advogados, a  critério  das próprias  partes. A o que parece, portanto , essa  prem issa 
não  m ais se sustentaria em  tais causas, na  ó tica do  col. Tribunal Superior do  Trabalho.

É p rec iso  o bse rva r, no  en tan to , que  a p o ss ib il id a d e  de a tu a r  em  ju íz o  
pessoalm ente tem  sido tradicionalm ente considerada com o um a das m ais im portantes 
m ed idas de am pliação  do  acesso  à ju s tiça  para  os ju risd ic ionados em  g e ra l15 e um a 
das no tas caracterís ticas  posit ivas  da p ró p ria  Justiça  labo ra l, sendo  no  m ín im o  
paradoxal que as pequenas causas de va lo r  até 20  (vinte) salários m ínim os, que  nos 
Ju izados E specia is C íveis tam bém  não  con tam  com  o patrocín io  ob rigató rio  de 
advogados (art. 9o da Lei n° 9 .099 /95), passem  a exigi-lo  apenas po rque  passaram  
para  a com petência  m ateria l da  Justiça  do  T rabalho. A dem ais, não se pode  ignorar 
que até antes da  p rom ulgação  da E m enda  C onstitucional n° 45 /04 , em  todas as 
causas não-decorren tes  da  re lação  de em prego  que j á  tram itavam  na Ju s tiça  do 
T rabalho  po r força de  no rm a legal exp ressa ,16 sem pre foram  pac ificam en te  tidos 
po r  ap licáveis tanto  o d isposto  no  ca p u t do art. 791 da CLT quanto  o referido  
entendim ento  ju r isp rudenc ia l sobre  honorários  advocatícios, sendo de se  questionar 
se haveria m otivos sufic ien tes p a ra  tão  significativa alteração.

Trata-se aqui, em  sum a, de  ques tão  ainda em  aberto, a  ser d irim ida  pela 
ju r isp rudênc ia  fu tura dos ju íz o s  e tr ibunais trabalhistas de nosso  País.

b) Tentativas de conciliação : obrigató rias  ou facultativas?

T am bém  a e sse  re sp e i to  a In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  n° 2 7 /0 5  n a d a  d isp ô s  
expressam ente. Tem -se, de um  lado, o d isposto  nos arts. 764, 850 e 852-E  da  CLT, 
q u e  to rn a m  o b r ig a tó r ia s  as te n ta t iv a s  do  m a g is tra d o  d o  tra b a lh o  de  p ro p o r  
re iteradam ente a conciliação  das partes, sob pena  de nulidade processual a partir  do 
m om ento  em  que o ju lg a d o r  não  se des incum bir desse seu dever lega l. D e outro

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica inferior ao dobro do salário míni
mo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família”.
Enunciado n° 329/ TST: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  ART. 133 DA CF/1988 -  Mesmo 
após a promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 
n° 219 do Tribunal Superior do Trabalho”.

15 Por todos: CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. A c e s s o  à  ju s t iç a . Porto Alegre: Sergio Anto
nio Fabris, 1988, p. 98-104 e 145-146.

16 Veja-se a nota 13 retro .
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lado, as norm as p rocessuais civis (o art. 331 do  C P C  e os arts. 2°, 2 1 ,2 2  e 58 da  Lei 
n° 9 .099 /95 ) estabe lecem  ser apenas recom endável ao ju lg a d o r  (e, portanto , apenas 
um a fa c u ld a d e )  que, não  sendo  o caso  de ju lg am en to  an tec ipado  da lide e desde que 
a causa  verse sobre direitos que adm itam  transação , deverá o ju iz  des ignar audiência  
p re lim inar para  este fim  específico. O  § 3o do  m esm o art. 331 do  C PC , no entanto , 
ac rescen tado  pela  Lei n° 10.444/02, to m o u  c laro  seu cará te r de  m era recom endação  
ao ju lg ad o r, na  m ed ida  em  que d ispensou a  rea lização  dessa aud iência  v isando  à 
conc iliação  das partes, “se as  c ircunstâncias d a  causa  ev idenc iarem  ser im provável 
sua o b tenção” .

T am bém  aqui a questão  está em  aberto, em bora  pareça  m ais razoável concluir 
que, se as regras p roced im en ta is  trabalhistas d evem  incid ir  por com pleto  sobre as 
causas não-decorren tes  da  relação  de em prego  (inclusive a au tom ática rea lização  
de aud iênc ia  de conc iliação  e ju lgam en to ), a  falta  da  ten tativa de conciliação , po r 
p a r te  d o s  m a g is t r a d o s  t r a b a lh is t a s ,  a u to m a t ic a m e n te  a c a r r e ta r á  a m e s m a  
conseqüência  que advém  em  todos os feitos que, até  dezem bro  de 2004 , tram itavam  
na  Ju s t iç a  do  T raba lho : a nu lid ad e  p ro c e ssu a l do  p ro ce sso , a p a r t i r  de  en tão  
(ev iden tem en te , desde  que argüida pela parte  in teressada, a  tem po e a m odo).

c) P ed ido  líquido e certo , com  ind icação  co rreta  do  nom e e endereço  do  
réu, no  p roced im en to  sum aríssim o, sob  p ena  de  arqu ivam ento . D efesa  
oral

Igualm en te  co m  re lação  a esses  a spec to s  n ão  h á  d ispos ição  ex p re ssa  da  
Instrução  N orm ativa  n° 27. C om o, po rém , d eve rão  se r  ap licáveis o s  arts. 852-A  a 
852-1 d a  CLT, re la tiv o s  ao  p ro ced im en to  sum aríss im o , a  to d as  as  causas  não- 
deco rren tes  da  re lação  de  em prego  agora  d e  com petênc ia  da  Justiça  d o  T rabalho  e 
não  subm etidas a  p roced im en to  espec ia l p o r  le i exp ressa  cu jo  va lo r  não  exceda  a  4 0  
(quaren ta ) sa lários m ín im os, não  p arece  h av e r  d úv ida  de  que  as ex igênc ias  d o  art. 
8 5 2 -B , I e  II ,  lh e s  s e rã o  ig u a lm e n te  a p l ic á v e is ,  in c lu s iv e  c o m  a s a n ç ã o  d e  
arqu ivam en to  d a  ação  em  caso  d e  desa tend im en to  às m esm as, com o  expressam en te  
p rev is to  n o  § 1º dessa  no rm a consolidada.

D a  m esm a form a, é  no ta  caracterís tica  d o  p roced im en to  trabalh ista , com o  
es tabe lece  o  art. 847  d a  CLT, a possib ilidade de  p rodução  de  defesa  oral, no  p razo  
m áx im o  d e  20  (v in te) m inutos, não  havendo  qua lquer  razão  pa ra  que  tal facu ldade  
não  se ja  es tend ida  aos  réus das causas em  gera l, cu ja  com petênc ia  passou  a  se r  da  
Justiça  d o  T rabalho  após a a lteração  d o  art. 114 d a  C onstitu ição.

d ) In tervenção  de  terceiros

S ilen te  nesse  aspec to  a  referida Instrução  N o rm ativ a  n° 27 /05 , tra ta-se  aqu i 
de  um a das  m ais  re levan tes conseqüências  p rocessuais  acarre tadas pela  recen te  
a m p lia ç ã o  d e  co m p e tê n c ia  da  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  (a lc an ç an d o , in c lu s iv e , o s  
processos que tenham  p o r  objeto  principal as lides decorrentes da  relação de  em prego,
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m as que, acesso riam en te , a tra iam  a partic ipação  de te rce iros  na defesa  de  Seus 
p róp rio s  d ireitos e interesses).

B em  sin tetizando  a nova posição  a respeito , m erece aqui ser m encionada  a 
C onc lu são  P re lim inar n° 11 dos Juízes do trabalho  da  Bahia, reun idos na  1a Jo rnada 
B a iana  sobre  N ovas C om petências  d a  Justiça  do T rabalho, rea lizada  nos d ias 28  e 
2 9  de ja n e iro  de 2005 , pe la  clareza  e p rec isão  de seu enunciado: “ IN T E R V E N Ç Ã O  
D E  T E R C E IR O S  -  P O S S IB IL ID A D E  -  As h ipó teses de in tervenção  de te rceiros 
passam  a ser adm itidas  no processo  do  traba lho , um a vez  que  a  com petência  deixa  
de  ser defin ida  em  função da p essoa” .

M erece  ser aqu i transcrita , a  p ropósito , a bem  desenvo lv ida argum entação  
do  i. M ag istrado  do  T rabalho  e  P ro fesso r paranaense R eginaldo  M elhado , a  seguir 
sin tetizada:

a) desde  a C ons titu ição  de  1946, a com petência  em  razão  de m atéria  da  
Justiça  do  T rabalho  era  enunciada não  p o r  sua natu reza ju r íd ic a  m as  sim  
pelos seus su je itos (“em pregadores  e em pregados” e, a  p artir  de  1988, 
“ e m p re g a d o re s  e t r a b a lh a d o re s ” ), q u e  na  q u a l id a d e  de  seu s  p ó lo s  
deixavam  im plíc ita  a  re lação  de  em prego;

b ) com  a E C  45  deu-se fim  a esse b inôm io  com petencial: a  partir  de agora, 
qualquer litígio o riundo  da relação  de trabalho  se rá  da com petênc ia  da 
JT; cabe, pois, apenas iden tificar se a ação  é oriunda  de um a re lação  de 
trabalho, j á  não  im portando se os sujeitos desse liam e ju r íd ico  substantivo  
(afirm ado) se ap resen tam , na lide, com o em pregados e em pregadores; 
agora, tem -se em  m ira  a natu reza m esm a da re lação  ju r íd ic a  de d ireito  
m ateria l, m as o s con to rnos d a  lide processual não  são m ais  defin idos 
pelos  a tores da  relação  substan tiva an terio r -  a re lação  de em prego;

c) se, antes da  E C  45 /04 , as h ipó teses de in tervenção de te rceiros quase 
sem pre  levariam  a JT  a  ju lgar, sim ultaneam ente ou  poste rio rm en te  ao 
ju lg am en to  d a  lide trabalhista, tam bém  um a lide en tre  dois su je itos que 
não  es tariam  nos pó los opostos de um a relação  de em prego  (o  que, po r  
u ltrapassa r os lim ites de  sua com petência  constituc ional, inv iab ilizava 
esse ju lg am en to ), agora  o elastecim ento  de sua com petência  afastou  esse 
o b s tácu lo ;17

17 São interessantes alguns dos exemplos de casos em que passará a ser possível a intervenção de 
terceiros, nos feitos que a partir de agora tramitarem na Justiça do Trabalho, dados pelo i. autor ora 
mencionado: a) denunciação da lide: será agora possível, para que o denunciante faça uso, no 
mesmo processo, da ação regressiva e respectiva execução, nos mesmos autos, na qualidade de 
sucessor contra o sucedido ou na qualidade de devedor solidário que suportou a satisfação do débi
to, contra os demais devedores solidários; b) oposição: quando um outro empregado ingressar no 
feito para disputar o mesmo prêmio ou a mesma promoção prevista em norma regulamentar ou em 
quadro de carreira da empresa, objeto do pedido inicial do reclamante contra a empregadora; c) 
nomeação á autoria: quando a empresa ingressar com uma ação de indenização contra um emprega
do por danos por ele causados por dolo ou culpa grave deste e o demandado sustentar
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d) em  síntese, a nova com petência  da  JT  tam bém  passou  a com preender 
c o n f l i to s  en tre  os  su je i to s  d a  r e la ç ã o  de  t r a b a lh o  e te rc e iro s ,  p o r  
acessoriedade, com plem en taridade  ou d ep en d ên c ia .18

Só  re s ta  ac rescen ta r, d ian te  da  p ro p r ie d a d e  d essa  a rgum en tação , que  a 
superação  do orig inalm ente in transponível obstácu lo  para  a adm issão  da  m aio r parte 
das h ipó teses  de in tervenção  de terceiros no  p rocesso  do  traba lho  (sua com petência  
o rd inária  antes restrita  às lides decorren tes da  re lação  de em prego) perm itirá  a esses 
institu tos p rocessuais  desem penharem , na esfe ra  da  Ju s tiça  do  T rabalho , a m esm a 
função essencial que visam  a desem penhar n o  p lano  do  p rocesso  civil: perm itir 
que, num  único  p rocesso , de um a só vez  ou ao  m enos em  cará te r sucessivo, seja 
a m p lia d a  su b je t iv a m e n te  a re la ç ã o  ju r íd ic a  p ro c e s s u a l ,  a f im  de  q u e  se jam  
so luc ionadas todas as dem ais lides adv indas de  um  m esm o  conflito  sub je tivo  de 
interesses, ev itando  a dup licação  ou m ultip licação  de p rocessos e a desarm onia 
entre ju lgados, m as principalm ente atendendo ao  princíp io  da  econom ia processual.19

e) Instrução  processual: p o d er  de d ireção  p rocessual do  ju iz ; d istribu ição  
do  ônus da  prova; prova testem unhai; p ro v a  p eric ia l (sucum bência  e 
depósito  p rév io  dos honorários peric ia is)

H avendo  a m ulticitada IN  27 /05  tra tado  de  fo rm a expressa  e específica , a 
esse respeito , apenas da ques tão  da  p rova  peric ia l, não  há  qualquer dúvida, em 
prim eiro  lugar, de que o am plo poder de direção processual conferido aos m agistrados 
do trabalho, respectivam en te  no  rito  o rd inário  e no rito  sum aríssim o, pe los arts. 765 
e 852-D  da CLT (em  decorrência  do  qual p o d e rá  ele de te rm ina r  qua lquer  diligência 
ou as p rovas a  se rem  produzidas, que  repu ta r necessárias  ao  esc la rec im en to  da

que praticou o ato lesivo por ordem ou em cumprimento de instruções de um superior hierárquico 
na própria empresa, seja ele empregado, autônomo ou mandatário da autora.

18 MELHADO, Reginaldo. Da dicotomia ao conceito aberto: as novas competências da Justiça do 
Trabalho. In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 315-318 e 327-332.
É bem verdade que em alguns dos casos de intervenção de terceiros será ainda possível dar inter
pretação restritiva à nova competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo novo inciso I do art. 114 
da Constituição, na medida em que, por exemplo, o dissídio entre a empresa tomadora dos serviços 
que buscar ressarcimento, pela empresa fornecedora de mão-de-obra terceirizada, dos valores a que 
foi condenada em reclamação trabalhista movida pelo empregado terceirizado, como responsável 
subsidiária, continuará não sendo, em si mesmo e em seus estritos limites, uma lide decorrente de 
uma relação de trabalho (razão pela qual continuará sendo possível sustentar a competência da 
Justiça comum para seu julgamento). A vantagem desse último entendimento, evidentemente, seria 
preservar a celeridade e a simplicidade do andamento do processo na Justiça do Trabalho (razão, 
inclusive, da pura e simples proibição, pelo art. 10 da Lei n° 9.099/95, de qualquer forma de inter
venção de terceiros ou de assistência nos feitos de competência dos Juizados Especiais Cíveis).

19 Para uma exposição da justificação sistemática e da finalidade essencial da intervenção de tercei
ros, veja-se: DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il . 2. ed. São 
Paulo: Malheiros.v. II, 2002, n°s 583 a 587 e 592, p. 368-373 e 377-378.
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con trovérs ia) , tam bém  poderá  se r exe rc ido  nos feitos de com petência  da  Justiça  do  
T raba lho  não-decorren tes da re lação  de  em prego , de m odo a assegurar que se jam  
alcançados  os ob je tivos do  leg is lador constitu in te, ao lhe atribu ir tal com petênc ia  
m ateria l.

Q uan to  à d is tribu ição  do  ônus d a  prova , a  ques tão  afigura-se m enos sim ples. 
A final, a  flexib ilidade da  redação  d o  art. 818 da  CLT e sua aparen te  sim plic idade , 
em  para le lo  com  a ap licação  subsid iária  (de  fo rm a criteriosa e restritiva) do  art. 333 
do  C P C , sem pre possib ilita ram  ao s  m ag istrados trabalh istas m aneja r a técn ica  da 
d is tribu ição  do  ônus da  p ro v a  en tre  as partes  de fo rm a a adequá-la  ao  p rinc íp io  da 
p ro teção  do em pregado , com o parte  h ipossufic ien te  da  relação  de em prego , tam bém  
n a  esfera do  processo  do  trabalho (os quais se desdobram  nos princípios da  adequação  
e do  tra tam en to  desigual dos litigan tes traba lh is tas) , de fo rm a a sem pre p riv ileg ia r  
a  busca  e a ob tenção  da  verdade rea l (freqüen tem en te  prom ovendo  a inversão  do  
on u s p ro b a n d i, em  v irtude da  inc idência , singular ou  com binada, do p rinc íp io  da 
a p t id ã o  p a ra  a  p ro v a , do  p r in c íp io  in  d u b io  p r o  o p era r io  e do  p r in c íp io  d a  
p reconstitu ição  da  prova).20

N a  m ed ida , p o rém , em  q u e  o s p ro ce sso s  tenham  p o r  o b je to  lid e s  n ão  
deco rren tes  da  relação  de em prego , a des igualdade  real en tre  as partes nem  sem pre  
se rá  tão  clara  e, po r  vezes, se rá  o  inverso  d o  que se observa  nos d issíd ios entre 
em pregado  e em pregador (já que, no cam po das relações civis, o  tom ador dos serviços 
em  m uitas ocasiões p o d erá  se r h ipossu fic ien te  em  com paração  com  aque le  que  lhe 
h o u v er  p restado  serviços, em  um a re lação  de traba lho).21

Q uan to  à p rova  testem unhai, em bora  silente a respeito  a Instrução N orm ativa  
n° 27 /05 , não  há  dúvida de que são in te iram ente aplicáveis aos p rocessos que tenham  
p o r  ob je to  as re lações de traba lho  todas as no rm as processuais trabalh istas que a 
d isc ip linam , inclusive as que e s tabe lecem  os lim ites de 3 (três) te s tem unhas para  
cada  parte , no  rito  o rd inário  traba lh is ta  (exceto  no caso  de inquérito , q uando  esse 
lim ite será  de 6 -  art. 821 da  CLT) e, no  r ito  sum aríssim o, de 2 (duas) testem unhas 
p a ra  cad a  litigante (art. 852-H , § 2o).

C om  relação  à  p rova  peric ia l, se rão  ap licáveis aos feitos não-decorren tes  da 
re lação  de  em prego  o art. 827 da  CLT (para  os que tram itarem  pelo  r ito  o rd inário

20 Como bem expõe o i. Ministro do TST e Professor Carlos Alberto Reis de Paula (A  e sp e c ific id a d e  
d o  ô n u s  d a  p r o v a  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o . São Paulo: LTr, cap. 14,2001, p. 117-155).

21 Sendo de se lembrar que o Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/90, 
estabeleceu, em seu art. 6o, VIII, a possibilidade de inversão do ônus da prova mas em favor do 
c o n s u m id o r  (ou seja, em favor daquele a quem poderá ter sido prestado um serviço pessoal, em uma 
re la ç ã o  d e  c o n su m o ). Se, como alguns autores têm sustentado, também estas relações forem atraí
das para a competência da Justiça do Trabalho pelo novo inciso I do art. 114 da Constituição, o juiz 
do trabalho, em tais casos, terá que considerar como parte h ip o s su fic ie n te  não o prestador do servi
ço, mas sim aquele que dele se beneficiou, de modo a promover a inversão do ônus da prova em 
detrimento daquele que trabalhou em beneficio de outrem.
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trabalhista) e o s  §§ 4 o e 5o do  art. 852-H  conso lidado  (p a ra  os que se su je itarem  ao  
rito sum aríss im o  trabalh ista), assim  com o, em  todos  o s  casos, o  art. 3° da  L ei n° 
5.584/70.

Q uan to  à  responsab ilidade  pelo  pagam en to  dos  honorários  peric ia is , o  capu t 
do art. 6 o d a  In strução  N orm ativa  n° 27 /04  (que  não  foi expresso  ao  se lim itar às 
lides não-decorren tes  d a  relação  de  em prego , o  que, no  entanto , decorre  do  con junto  
daquele  a to  no rm ativ o  e d a  referênc ia  espec ífica  nesse  sen tido  em  seu parág rafo  
único) d isp ô s  que  o s  m esm os “serão  supo rtados p e la  parte  sucum bente n a  p retensão  
ob je to  d a  períc ia , sa lv o  se  ben e fic iá ria  d a  ju s t iç a  g ra tu ita "  (rep roduz indo  o  teo r  do  
an tigo  E n u n c iad o  n° 236 /T S T , can ce lad o  p e la  R eso lução  n° 121/03 d o  m esm o 
Tribunal e, especialm ente , o  art. 790-B  d a  CLT, a  ela  acrescen tado  pe la  Lei n° 10.537/ 
02, e, po rtan to , indub itave lm en te  ap licável a  esses feitos).

A  rea l n o v id a d e  veio  no  c itad o  p a rág ra fo  ún ico  do  re fe rido  art. 6°, que  
es tabeleceu  que  “ facu lta-se  ao  ju iz ,  em  re lação  è  períc ia , ex ig ir  depósito  prév io  dos 
honorários, ressa lvadas  as lides decorren tes  d a  re lação  d e  em prego” , tom an d o  c laro  
que nas lides d e  com petência  da  Ju stiça  d o  T rabalho  d istin tas daquelas m antidas  
entre em p reg ad o s  e em pregadores não  se ap lica  o  en tend im en to  do  próprio  Tribunal 
S uperio r d o  T raba lho  consagrado  na  O rien tação  Ju risp rudenc ia l n° 98  de  sua  SB D I- 
I I .22 R e s ta  a in d a ,  no  e n ta n to ,  u m a  q u e s tã o  p o r  r e s o lv e r :  co m o  c o n c i l ia r  ta l 
possib ilidade com  a  h ipótese em  que a  parte  de  quem  o  ju iz  houver exigido o  depósito  
prév io  dos ho n o rá rio s  peric ia is  ho u v er  requerido , a  tem p o  e  a  m odo , os benefícios 
da ju s t iç a  gra tu ita?

f) S en tença  no  proced im en to  sum aríss im o  (art. 852-1 d a  CLT). C ustas e 
em o lum en tos

N o  que  se refere  às sentenças p ro fe ridas  pelos m agistrados do  traba lho  no  
rito o rd inário  trabalh ista , nada  há a  observar. M erece  espec ia l m enção , todavia , que  
os p rocessos  que tenham  po r ob je to  as lides não -deco rren tes  da  relação  de em prego  
e que tram itarem  pelo  rito  sum aríssim o perm itirão  aos Juízes do  trabalho  a p ro lação  
de sen tença  com  d ispensa do  relatório  (de aco rdo  co m  o ca p u t do  art. 852-1 da CLT) 
e com  a poss ib ilidade  de os ju lg ad o res  não  se lim itarem  à legalidade estrita, por 
m eio  da am p la  u tilização  da eqüidade (pois o  § 1o do  m esm o p receito  legal p revê 
que “ o ju íz o  ado tará  em  cada caso  a dec isão  que  rep u ta r  m ais ju s ta  e equânim e, 
a tendendo  aos fins sociais da lei e  as ex igências do  bem  com um ).

22 OJ 98 da SBDI-II/TST: “MANDADO DE SEGURANÇA- CABÍVEL PARAATACAR EXIGÊN
CIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE HONORÁRIOS PERICIAIS -  É ilegal a exigência de depósito 
prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho 
e com o Enunciado n° 236 do TST, sendo cabível o mandado de segurança visando à realização da 
perícia independentemente do depósito”.
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Segundo o capu t do  art. 3o da  IN  27/05, “ aplicam -se quan to  às  custas as 
d isposições d a  CLT” . A crescen ta  o  § 1° do  m esm o artigo, tam bém  corre tam en te , 
que  “as custas serão  pagas pelo  venc ido , após o trânsito  em  ju lg a d o  da  dec isão ” e, 
segundo  o § 2 o do m esm o art. 3o, se in terposto  recurso, “ as custas d everão  se r pagas 
e co m provado  seu reco lh im en to  no  p razo  recursa l (nos term os dos arts. 7 8 9 ,789-A , 
790  e 790-A  da C LT)” . Para le lam en te , nos term os do art. 4 o da  IN  27 /05 , “ aos 
em olum en tos ap licam -se as reg ras  p rev is tas  na CLT” (ou seja, seus arts. 789 -B  e 
7 9 0 ) .  P e la s  ra z õ e s  a n te s  j á  e x p o s ta s ,  tu d o  isso  es tá  a b s o lu ta m e n te  c o r re to ,  
co rrespondendo  ao  esp írito  e ao s  ob je tivos da am pliação de com petênc ia  d a  Justiça  
do  T rabalho  o ra  em  exam e.

A  única nov idade a des tacar  veio  es tabelecida no § 3o do  m esm o  artigo , o 
qual esta tu iu  que, “ salvo nas lides decorren tes  da relação de em prego ,23 é  ap licável 
o  p rinc íp io  da sucum bência  rec íp roca , rela tivam ente às custas” . O  que sign ifica  
d iz e r  que, nesses p rocessos, o s  Ju íz e s  do  trabalho deverão ap lica r o  d isp o s to  nos 
arts. 20  a 35 do C ódigo  de  P ro cesso  Civil, com  as necessárias adaptações.

g) S istem ática recursa l

N o s  term os do  j á  c itado  ca p u t do  art. 2° da IN  27/05, “a sis tem ática  recu rsa l 
a  se r  observada é  a p rev is ta  na  CLT, inclusive no  tocante à nom encla tu ra , à  a lçada, 
aos p razos e às com petências” . T am bém  nesse aspecto  o referido  ato  no rm ativo  está 
in te iram ente correto , pelos m esm o s m otivos antes declinados.

O  m ais im portan te  a  sa lien ta r é  que, im plicitam ente, ta l p rece ito  tam bém  
afirm a a ap licab ilidade integral, respectivam ente, do d isposto  no  § 1o do  art. 893 e 
do  art. 852-G  da CLT, que e s tabe lecem  a regra da  irrecorrib ilidade im ed ia ta  das 
dec isões in terlocutórias p ro fe ridas  no  curso  dos procedim entos traba lh is tas  -  peça 
essenc ia l do  p rocesso  do  traba lho , u m a  de suas m ais im portantes no tas  d istin tivas 
em  relação  ao processo  civil e  m ecan ism o  indispensável para  assegu rar a  ce le ridade  
no  andam ento  dos feitos trabalh istas.

T am bém  m erece  des taque a aplicab ilidade, às causas n ão -deco rren tes  da 
relação  de em prego  de com petência  da  Justiça do Trabalho, da reg ra  geral inscu lp ida 
no  caput do art. 899 da CLT, que estabelece que “os recursos... terão efeito  m eram ente 
d e v o lu t iv o ” , b em  c o m o  a ig u a lm e n te  a c e r ta d a  c o n s e q ü ê n c ia ,  p ro c la m a d a  
exp ressam en te  pelo  parág ra fo  ún ico  do  m esm o art. 2° ac im a citado , de  que “o 
depós ito  recursa l a que se refere  o  art. 899 da CLT é sem pre exigível com o  requ isito  
ex tr ín se c o  do  rec u rso , q u a n d o  h o u v e r  co n d e n aç ão  em  p e c ú n ia ” . T ais  reg ra s  
p rocessuais , com  certeza, con tribu irão  decisivam ente para  um a m aio r  efe tiv idade  
d as  dec isões p ro fe ridas  nessas causas decorren tes das re lações de  traba lho , em

23 Às quais se aplica o disposto no § 1° do art. 789 da CLT, que afasta a possibilidade de aplicação do 
principio da sucumbência recíproca nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos de trabalho, 
expressamente referidos no c a p u t daquele preceito legal.
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c o m p a r a ç ã o  c o m  o  q u a d r o  a n te r io r  à  p r o m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  

4 5 /0 4 ,  e m  q u e  a s  m e s m a s  e s ta v a m  s u je i t a s  à s  r e g r a s  p r o c e s s u a i s  c iv is .

h) E xecução

A  esse  respe ito  igualm ente não se pronunc iou  a referida  instrução no rm ativa  
do T ribunal Superio r do  Trabalho. C ontudo , tam bém  aqu i é possível conc lu ir  que 
as no rm as processuais  trabalh istas que tra tam  da execução  (CLT, arts. 789-A , 876  a 
892 ,8 9 6 , § 2o, e 897, a  e §§ 1o e 8o, bem  com o a Lei n° 6 .830/80 , de form a subsidiária, 
por força d o  art. 889 da CLT) deverão aplicar-se às causas não-decorrentes da relação 
de em prego , pe las m esm as razões que au torizaram  tal conclusão  em  relação às regras 
do p rocesso  do  traba lho  aplicáveis à fase de conhecim ento .

3 O S E F E IT O S  D A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 45 SO B R E  OS 
P R O C E S S O S  P E N D E N T E S  N A  DATA D E  S U A  P R O M U L G A Ç Ã O

O utra  im portante questão  a se r en fren tada  pelos operadores  do d ireito  do  
traba lho  logo  após a p rom ulgação  da E m enda  C onstituc ional n° 45 , pub licada  no 
D iário  O fic ia l da U n ião  de 31.12 .2004 , d iz  respe ito  à ap licação  das novas reg ras  de 
com petência  da Justiça  do Trabalho aos p rocessos  penden tes  naque la  data (e ago ra  
ab rangidos pelos novos incisos I a  V III do  art. 114 da  C onstitu ição), até en tão  em  
curso  em  Justiças  diversas.

3.1 A  com petênc ia  m a ter ia l com o  m o d a lid a d e  de  com petênc ia  abso lu ta

N ão  h á  qualquer dúvida, em  prim eiro  lugar, que o critério  de determ inação  
da com petência  da Justiça do Trabalho sem pre adotado  pelas Constituições brasileiras 
(inclusive pe la  C onstitu ição de 1988 e sua recen te  E m enda n° 45 )  foi o critério  da 
co m p e tên c ia  m ateria l.24

É tam bém  pacífico , por outro  lado, que “a determ inação  da  com petência  
faz-se sem pre  a  partir  do m odo com o a dem anda  foi concre tam en te  conceb ida” 25

24 Com absoluta propriedade, o i. Ministro do Tribunal Superior do Trabalho e Professor João Oreste 
Dalazen ensina que “competência material, ou em razão da matéria, é a estabelecida conforme a 
natureza da lide, objeto do processo, ou seja, à vista da natureza da relação jurídica de direito 
material subjacente ao conflito de interesses”, acrescentando a seguir que “a especificidade de certa 
matéria (r e c tiu s : relação jurídica de direito material), ou da disputa que origina, entre outros fatores, 
pode ensejar a implantação... de uma ‘jurisdição especial’ (como a ‘trabalhista’)...” (C o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  tr a b a lh is ta . São Paulo: LTr, 1994, p. 36).

25 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s titu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l c iv il. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 
v. 1, 2002, n° 195, p. 421-422. Acrescenta ele logo a seguir, com pertinência e precisão,
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ou, em  outras palavras, que “ a com petência  m ateria l é de term inada de  aco rdo  com  
o ped ido  form ulado pelo  au to r (que é qualificado  pela causa de ped ir)” .26

É  igualm ente incon troverso , po r sua vez, que a co m petênc ia  em  razão  da 
m atéria  é m odalidade de  com petência  abso lu ta 27 e, portan to , im prorrogável pela 
von tade  das partes (C P C , arts. 102 e  111, subsid iariam ente ap licáveis ao  p rocesso  
do  trabalho, nos te rm os do  art. 769  d a  CLT). C ând ido  R angel D inam arco  acrescen ta  
que  “o que dá  m otivo a erig ir  um a com petência  à  qualificação  de  abso lu ta  é sem pre 
um a razão  de  ordem  pública. O  cará te r abso lu to  de um a com petência  é im posto  po r  
le i e x p líc i ta ,  p e la  s u p re m a c ia  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is  q u e  d i ta m  c e r ta s  
com petências e não  p o d em  te r  sua  atuação  m itigada pelo  d ire ito  infr aconstitucional, 
ou  po r  razões de  o rd em  púb lica  não  traduzidas em  lei m as cap tadas d iretam ente 
pelo  ju iz  ou pela dou trina” .28

3 .2  A  d isc ip lina  in fra co n stitu c io n a l da  p erp e tu a çã o  d a  com petência: 
regra  g era l e exceções

D e outra parte , com o  um  natura l desdobram en to  do  p rincíp io  do  ju iz  natura l 
(e  p a ra  e v i ta r  q u e  a l te ra ç õ e s  f ra u d u len ta s  da  s i tu aç ão  n o  c u rso  d o  p ro ce sso  
resu ltassem  em  des locam en to  do  foro  o u  do  ju íz o  de  in ício  com peten te )29 e ainda

que “não importa se o demandante postulou adequadamente ou não, se indicou para figurar como 
réu a pessoa adequada ou não (parte legítima ou ilegítima), se poderia ou deveria ter pedido coisa 
diferente da que pediu etc. Questões como essas não influem na determinação da competência e, se 
algum erro dessa ordem houver sido cometido, a conseqüência jurídica será outra e não a incompe
tência. ‘Esta afere-se invariavelmente pela natureza do processo concretamente instaurado e pelos 
elementos da demanda proposta, in  s ta tu s  a s s e r t io n is '. Ou seja, as afirmações deduzidas na petição 
inicial, ainda que não possam ser acolhidas como verdadeiras ao final do processo, é  que definem a 
competência material, para que se possa proceder á denominada c o n c e n tr a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  e m  
determinado órgão julgador”.

26 PIZZOL, Patrícia Miranda. A  c o m p e tê n c ia  n o  p r o c e s s o  c iv il. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2003, p. 213.

27 Cândido Rangel Dinamarco, ao distinguir a competência a b s o lu ta  da r e la t iv a , observa que as nor
mas d e te rm in a d o r a s  da competência não são todas dotadas do mesmo grau de imperatividade, 
sendo c o g e n te s  (ou seja, insuscetíveis de quaisquer ressalvas ou restrições decorrentes da vontade 
das pessoas a elas sujeitas), as normas que produzem as c o m p e tê n c ia s  a b s o lu ta s  e d isp o s it iv a s  
(portanto, sujeitas a parciais derrogações, decorrentes de escolhas feitas pelas partes na medida do 
que lhes permite a lei) as normas que instituem c o m p e tê n c ia s  r e la tiv a s . Observa ele que a compe
tência é tratada pelo direito positivo como a b s o lu ta  quando constitui reflexo de razões ligadas ao 
correto exercício da jurisdição e bom funcionamento do Poder Judiciário, segundo os critérios da 
Constituição e da lei. Em contraste, a competência é r e la t iv a  quando instituída preponderantemente 
em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa, não por razões de ordem 
pública (In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. I, n° 295, p. 568-571).

28 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. I, n° 317, p. 605.
29 GRECO FILHO, Vicente. D ir e ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra s ile iro . 14. ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 

216.
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com o m ecan ism o  v isando  a ev itar os inconvenien tes decorren tes  da  instab ilidade 
que adv iria  caso  alterações supervenientes do  es tado  de fato ou de direito  pudessem  
des locar a com petência  para  ju lg a r  p rocessos j á  a ju izados para órgãos d iversos 
daqueles que o receberam ,30 os ordenam entos ju r íd ico s  processuais em  geral sem pre 
aco lheram  o denom inado  “princíp io  d a  p erp e tu a d o  ju r isd ic tio "  (ou “perpe tuação  
da ju r isd ição ” -  rec tiu s : perpetuação  da  com petência).

F o i o  q u e  fez  em  n o sso  P a ís  o a r t.  87 d o  C ó d ig o  de  P ro c e s so  C iv il 
( s u b s id ia r ia m e n te  a p l ic á v e l  n a  e s fe ra  t r a b a lh is ta ,  p o r  fo rç a  d o  a r t.  7 6 9  da  
C onso lidação  das L eis do T rabalho), in  v e rb is :

“A rt. 87. D eterm ina-se a  com petência  n o  m om ento  em  que a  ação  é 
p roposta. S ã o  irrelevantes as m od ificações do  estado  de fato ou de direito  
ocorridas p osterio rm en te , sa lvo  quando  sup rim irem  o órgão jud ic iá rio  ou 
alterarem  a  com petênc ia  em  ra zã o  da  m a tér ia  ou da  h ierarqu ia .”

Porém , a p ró p ria  norm a p rocessual c iv il em  exam e trouxe duas exceções à 
regra da  inalterabilidade da  com petência: a  p rim eira , rela tiva à h ipótese de  supressão 
do órgão ju r isd ic iona l a quem  a ação  foi d is tribu ída, é  óbvia  e d ispensa m aiores 
com entários; a segunda, p o r  sua vez, a  qual nos in teressa d iretam ente, p revê  a 
a lteração da com petência  para  ju lg a r  a causa em  casos de alteração da  com petência  
abso lu ta , ju s tificando -se  ta l exceção  porque, em  re lação  à  com petência  absoluta , 
p reva lece  o  in teresse púb lico  consisten te  n a  ob riga to riedade  do  ju lg a m e n to  po r  
de term inado  ju íz o .31

E sta  ú ltim a  exceção , ev iden tem ente, equ ivale  a  d ize r  que  qualquer a lteração  
de  com petência  abso lu ta  (p o r  defin ição , sem pre  d e  um  órgão  jud ic ia l em  detrim en to  
de ou tro ) necessariam en te  incid irá sob re  os p rocessos  an terio rm ente a ju izados  e 
a inda em  curso.

N o  que  d iz  respe ito  à  espec ífica  inc idência  dos novos incisos d o  art. 114 da  
C onstitu ição  aos p rocessos  em  curso  nas Justiças  F edera l e  E staduais , sendo  as 
com petências cons tituc ionais p o r  defin ição  abso lu tas, po rq u e  obv iam en te d e  ordem  
p ú b lic a  ( inclusive  as com petências  a tribu ídas a cad a  u m a  das Justiças especiais , 
inc lusive  a  Ju s tiça  d o  T raba lho ), e  sen d o  tam b ém  a b so lu ta , co m o  j á  se v iu , a  
com petência  em  ra zã o  d a  m a tér ia  ob je to  dessa  nova  no rm a constituc ional, não  há 
com o deixar de  conclu ir que, de m aneira geral, os processos em  curso  em  31 .12.2004, 
cu ja  m atéria  es te ja  ab rang ida  pelos inc isos I a  V III  daque le  preceito  d a  N orm a 
F undam ental, passaram  a ser, na  data  d a  p rom u lgação  da  E m enda  C onstituc ional n° 
45 /04 , de  com petência  abso lu ta  da Justiça  do T rabalho.

C o m o  se  s a b e ,  o  r e g im e  ju r í d i c o  d a  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  p r o d u z  
conseqüências ju r íd icas  de  enorm e im portância  prática:

30 BARBI, Celso Agrícola. C o m e n tá r io s  a o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
v. 1, 1998, p. 291.

31 GRECO FILHO, Vicente. D ir e ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  b ra s ile iro , cit., v. 1, p. 216. No mesmo sentido: 
PIZZOL, Patrícia Miranda. A  c o m p e tê n c ia  n o  p r o c e s s o  c iv il , cit., p. 340-341.
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a) a co m p e tên c ia  ab so lu ta , co m o  j á  se d isse , é p o r  de fin ição  im une  a 
p ro rrogações pe la  von tade  das partes;

b) deve ser dec la rada  de ofic io  e pode  ser a legada, em  qualquer tem po  e 
grau  de  ju r isd ição  (sem  que se possa falar de p rec lu são, po rtan to , se ja  
em  relação às partes, seja em  relação ao próprio ju ízo), independentem ente 
de exceção  (C P C , art. 113 e § 3o do  art. 267);

c) a  sen tença (ou a dec isão ) é o  p rim eiro  lim ite, em  virtude da reg ra  do 
exaurim en to  da  com pe tênc ia  (C PC , art. 463), que pro íbe  que o ju iz  inove 
no  p rocesso , após pu b licad a  sua dec isão  final;

d) o  con tro le  oficial deve  se r rea lizado  po r  qualquer ju lgador, de qualquer 
g rau  ord inário  de  ju r isd ição , m esm o que se ja  de oficio; j á  o  S uprem o 
T ribunal Federa l, o  Superio r T ribunal de Justiça  e o Tribunal S uperio r do 
Trabalho estão im pedidos de fazê-lo  em  decorrência de iniciativa da  parte, 
ao  exam inarem  o recu rso  extraord inário , o  recurso  especial e o  recu rso  
de revista, respectivam ente, p o r  efe ito  da  natu reza extraord inária  desses 
recu rsos;32 é  de se no ta r  que esse contro le  da  com petência  abso lu ta  só 
pode  ser exerc ido  no  cap ítu lo  da sen tença a eles subm etido  (C P C , art. 
515, caput, o  qual consagra  o princíp io  do tan tum  devo lu tum  quan tum  
apella tum ), po is  os dem ais  cap ítu los desta j á  te rão  transitado em  ju lg ad o ;

e) após o ju lg am en to  defin itivo  do  m érito  da causa, o  poder de a lega r a 
incom petênc ia  ab so lu ta  d esap a re ce  naque le  m esm o p ro cesso  (o  que  
significa que não  poderá  ser va lidam ente suscitada, pela p rim eira  vez, na  
execução), m as sobrev ive  a través do  m eio  au tônom o de im pugnação  que 
é a ação  rescisória , p ara  a qual um  dos fundam entos adm itidos em  lei é 
exatam ente este (C PC , art. 485 , II);

f) no  curso  do  p rocesso  m as p o r  um  ato  ex terio r e alheio ao  p roced im en to , 
é facu ltado  às partes, a inda, a legar a incom petência  abso lu ta  m ed ian te  o 
inc iden te  da reclam ação  (art. 1 0 2 , I , l , e art. 105, I, f  da  C onstitu ição ; 
arts. 156 e seguintes do  R IS T F ; arts. 286  e seguintes do  R IS T J).”

H á ainda, entre tanto , um a questão  rela tiva  aos processos em  curso  n a  data  
da  p rom u lgação  da em enda em  te la  que m erece  exam e m ais aprofundado: todos  os 
p rocessos cuja m atéria  passou  a se r de  com petência  da Justiça do  T rabalho , po r  
fo rça dos novos incisos I a V III do art. 114 da C onstituição, e que estavam  penden tes  
em  o u tra s  Ju s tiça s  na  d a ta  de  p ro m u lg a ç ã o  da  E m en d a  C o n s titu c io n a l n° 45

32 Mais precisamente, pela rígida regra de admissibilidade que só devolve a seu conhecimento a ma
téria regularmente suscitada e previamente questionada nos graus o rd in á r io s  de jurisdição -  o 
p r e q u e s tio n a m e n to . Isto significa, em termos práticos, que a questão da competência, mesmo abso
luta, não pode ser colocada pela parte perante tais tribunais p e la  p r im e ir a  v e z , ou seja, sem que 
previamente se haja manifestado a respeito o tribunal de origem).

33 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l c iv i l , cit., v. I, n° 317, p. 605- 
610.
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(31 .1 2 .2 0 0 4 ) deverão , sem  exceção , se r rem e tid o s  im ed ia tam en te  p a ra  o ju íz o  
trabalhista te rrito ria lm ente  com peten te  ou  h á  algum  tipo  de  lim itação?

3 .3  Um lim ite  rem anescente: a  p e rp e tu a ç ã o  da  com petênc ia  p a r a  as 
execuções dos títu los execu tivos ju d ic ia is  p en d e n te s  na  da ta  da  
p ro m u lg a çã o  da  E m enda  C o n stitu c io n a l n °  45

C om o se p rocurará  dem onstrar em  segu ida , há  só lidos fundam entos p a ra  se 
s u s te n ta r  q u e  os  p r o c e s s o s  c u ja s  s e n te n ç a s  d e  p r e s ta ç ã o  ( c o n d e n a tó r ia s ,  
m andam enta is  ou execu tivas la to  sensu )  transitaram  em  ju lg a d o  antes daquela  data 
deverão con tinuar sendo de com petência , p a ra  sua  execução , do  ju íz o  de p rim eiro  
grau da Justiça  na  qual foram  elas proferidas. E m  outras palavras, as execuções por 
título ju d ic ia l decorren tes  das ações cuja m atéria  passou  agora  a se r de com petência  
da Justiça  do  T rabalho  não  deverão ser-lhe rem etidas, devendo  prossegu ir  na  m esm a 
Justiça em  que foram  pro latadas até a in tegral sa tisfação  dos  direitos m ateria is  delas 
objeto.

A  razão  fundam ental desse entendim ento é que a com petência para a execução 
não  é  m o d a l id a d e  d e  c o m p e tê n c ia  em  r a zã o  d a  m a té r ia  (a  q u a l  de  fa to  é 
expressam ente excepc ionada pela parte  final do  c itado  art. 87 do  C PC ), m as sim  
uma das espéc ies  de com petência  fu n c io n a l , não  a lcançada  pela  referida  exceção  
legal (sujeitando-se, por conseguinte, à regra geral de que as posteriores m odificações 
do  es tado  de  fato  ou  d e  d ire ito  não  au to rizam  a  m od if icação  d o  ó rgão  ju d ic ia l 
com peten te  p a ra  o ju lg am en to  do  feito , defin itivam en te  fixado  p elas  reg ras  de 
com petência  ap licáveis quando  do a ju izam ento  da  ação).

C om  efeito , a  com petência  fu n c io n a l  consiste  em  um  con jun to  de critérios 
de repa rtição  das a tiv idades ju risd ic iona is  entre os d iversos órgãos que devam  atuar 
den tro  de  u m  m esm o  p ro cesso . C u id a  e la , p o r ta n to , de  e s ta b e le c e r  co m o  se 
d eterm inará  quais serão  os órgãos ju r isd ic io n a is  que h av e rão  de  funcionar nas 
d iversas fases do respectivo  p rocedim ento  (já  que nem  sem pre  um  só órgão  terá  
condições de esgo tar a prestação  ju risd ic iona l).34

O corre  que nem  todos os tipos de com petência  funcional são a lcançados 
pela exceção  da  parte final do art. 87 do CPC. C om o se sabe, a com petência  fu n c io n a l  
classifica-se:

a) p e la s  fa s e s  do p ro ced im en to : 1) na execução  em  curso  em  um a com arca  
e q u e  ex ig e  a p rá t ic a  d e  a to s  e x e c u t iv o s  -  p e n h o ra ,  a v a l ia ç ã o  e 
p raceam en to  -  sobre bens situados em  outra; 2 ) nos casos de  o itiva de 
testem unhas ou de produção de prova pericial po r m eio de carta precatória, 
fora, portan to , da circunscrição te rrito ria l do  ju iz  da  causa; 3) quando  for

34 THEODORO JÚNIOR, Humberto. C u rso  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il. 40. ed. Rio de Janeiro: Foren
se, v. 1 , 2003, p. 154.
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necessária  a  co lheita  de p rova  na ação rescisória, de co m petênc ia  dos 
Tribunais, pelo  ju iz  de  p rim eiro  grau na qual a  m esm a deva se r p roduzida , 
po r  m eio  de delegação  de  com petência  do  Tribunal (carta  de  o rd em  -  art. 
492  do  CPC);

b) p e lo  g rau  de  ju r isd iç ã o : são  os casos de com petênc ia  h ie rá rq u ica , que 
o co rrem  n o rm alm en te : 1) nos  casos  de  co m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  dos 
T ribunais S uperio res  p a ra  a lgum as espéc ies de causa, co m o  n a  ação  
rescisória; 2 ) nos casos de  com petência  recursal;

c) p e lo  o b je to  do  j u í z o : d á -se  q u an d o  é  su sc ita d a  q u e s tã o  de  in c o n s 
titucionalidade no  ju lg am en to  dos tribunais, oco rrendo  duas dec isões po r  
órgãos d istintos: o  P leno  dec ide  o incidente de  inconstitucionalidade, 
após o que a C âm ara  ou a Turm a dec idem  o recurso; ou tro  exem plo  se dá 
q u an d o  a p e n h o ra  o u  a m e d id a  ca u te la r  a s sec u ra tó r ia  (a r re s to ,  p o r  
exem plo) decre tadas p o r  um  ju iz  são cum pridas p o r  ou tro , em  d iferen te  
c ircunscrição  te rrito ria l.35

E xam inando-se as exceções da  referida no rm a p rocessual, v erif ica-se  que 
ela  som ente au toriza  a m udança  do  ju íz o  com peten te  no curso  do p ro ce sso  em  razão  
de  m od ificações do  es tado  de fato ou  de d ireito  ocorridas poste rio rm en te  ao  seu 
a ju izam en to  “quando ... a lte rarem  a com petência  em  razão... da  h ie ra rq u ia ” -  ou 
seja, quando  se configu rar a l te ração  da segunda espécie  de  com petênc ia  fu n c io n a l,  
m odalidade  que não  co rresponde aos casos de atribuição de com pe tênc ia  execu tiva  
o ra  em  exam e (que se en quad ram  na  p rim eira  espécie  de com petênc ia s fu n c io n a is  
ac im a citada, ou  seja, na  com petênc ia  funcional p e la  fa s e  do p ro ced im en to ).

C om  efeito, tra tando  espec ificam ente da  com petênc ia  execu tiva , C ând ido  
R angel D inam arco  esc la rece  que, no  sis tem a p rocessual civ il b rasile iro , conv ivem  
do is  reg im es fundam entais sobre  a com petência  para  o  p rocesso  execu tivo : em  
p rim e iro  lugar, há os casos de  com petência  a  ser determ inada segundo  os critérios 
gera is , q uando  se t ra ta r  d e  sen ten ça  co n d e n a tó ria  p en a l e de  títu lo  ex ecu tiv o  
ex tra jud ic ia l;36 em  segundo  lugar, tem -se os casos de co m p e tên c ia  fu n c io n a l  do 
ju íz o  em  que se form ou o título executivo  ju d ic ia l (exatam ente o caso  o ra  em  exam e).

35 THEODORO JÚNIOR, Humberto. C u r s o  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il, cit., v. 1, p. 154. Este mesmo 
i. doutrinador esclarece mais adiante que “sempre absolutas são as competências fu n c io n a is , não só 
hierárquicas, mas também as do órgão judiciário oriundas da p e r p e tu a tio  ju r is d ic t io n i s ” (Op. cit., p. 
164).

36 Hipótese, por exemplo, abrangida pelo novo inciso VII do art. 114 da Constituição, que atribuiu à 
Justiça do Trabalho a competência para “processar e julgar... as ações relativas às penalidades ad
ministrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho”, 
dentre as quais obviamente se incluem as execuções fiscais relativas às multas administrativas 
aplicadas aos empregadores pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Portanto, em tais casos de 
execução por título executivo extrajudicial (aos quais, repita-se, aplicam-se as regras gerais de 
distribuição de competência), não há qualquer dúvida de que todas as execuções fiscais em curso na 
Justiça Federal na data da promulgação da referida emenda constitucional deverão ser imediata
mente remetidas à Justiça do Trabalho.
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Isso  d ec o rre  d ire tam en te  d o  d isp o s to  n o  art. 57 5 , I e  II, do  C P C , q u e  a tribu i 
co m p etên c ia  execu tiva , re la tiv a  aos títu lo s  ex ecu tiv o s  ju d ic ia is  (sen ten ça  c iv il 
condenató ria e a sentença hom ologatória de  transação  ou reconhecim ento  do  pedido), 
ao  “ju íz o  q u e  d ec id iu  a  cau sa  em  p rim e iro  g rau  d e  ju r isd iç ã o ” , típ ico  ca so  de 
com petênc ia  a b so lu ta37

E nfren tando  de m odo  específico  o p rob lem a d a  “perpetuação  de com petência  
nos casos de  com petência  funcional” , D in am arco  obse rva  que  “com o é inerente  a  
toda  com petênc ia  funcional, a  co m p e tên c ia  fu n c io n a l execu tiva  determ ina-se  de 
m odo au tom ático  e sem  qua lquer  indagação  a  respe ito  dos elem entos da  causa” . E  
acrescen ta , incisivam ente, de  m o d o  abso lu tam en te  pertinen te  para  a  so lução  da  
questão  o ra  em  exam e:

“ ( .. .)  d e term in a r-s e  d e  m o d o  a u to m á tic o  s ig n ific a  que  o j u iz  d o  
p rocesso  c iv il de con hecim en to  se rá  sem p re  com peten te  p a ra  a  execução , 
p e lo  sim ples fato  de  ter sido  ju iz  d o  p rocesso  civ il d e  conhecim en to  e n ada  
m a is  (...). N ão  se  indaga sobre  a ju s t iç a  com peten te , o  foro, o  ju íz o , nada: 
to d o s  o s p ro b le m a s  ineren tes à  co n c re tiza çã o  da  ju r is d iç ã o  rep u ta m -s e  
a u tom a ticam en te  so lu c io n a d o s m ed ia n te  a  ou to rga  d a  com petênc ia  a  um  

ju íz o  p a r a  da d o  processo , p e lo  só  fa to  d e  h a ver  o fic iado  em  um  p ro cesso  
an teced en te  (...).”38 (destaque n osso )

L o g o  e m  se g u id a  e s te  i. p ro c e s su a l is ta  e sc la re c e  a ra z ão  b á s ica  d e s se  
en tendim ento :

“A ssim  com o toda com petênc ia  funcional, tam bém  essa  é d itada  p o r  
um a razão  de ordem  pública , que  é  ‘a  conven iência  de  um  só  e m esm o ju íz o  
conhecer e com andar todos os p rocessos que versem  sobre o m esm o conflito , 
com  m elhor conhecim en to  d a  causa  e, po rtan to , com  m elhores cond ições 
p a ra  exercer a  ju r isd ição  de m o d o  seguro  e co rre to ’.”39 

Isso  equ ivale  a  dizer, portanto , que a  regra  contida no art. 575, II, do  C P C  
im põe que a p erp e tu a çã o  da  com petência , es tabelec ida no  art. 87 do m esm o C ódigo,

37 DINAMARCO, Cândido Rangel. I n s t i tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  São Paulo: Malheiros, v, 
IV, 2004, n° 1.362, p. 91-92. No mesmo sentido: ASSIS, Araken de. M a n u a l d o  p r o c e s s o  d e  e x e c u 

ç ã o .  2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 173.
38 DINAMARCO, Cândido Rangel. I n s t i tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l ,  cit, v. IV, n° 1.363, p. 92- 

93.
39 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. IV,n° 1.363,p. 93. 

Falando especificamente sobre a execução das sentenças civis condenatórias ou homologatórias, 
Dinamarco, depois de reafirmar que essa é uma c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l ,  observa que tais sentenças 
puseram fim ao processo de cognição, mas não ainda ao conflito que envolve as partes, deixando 
aberta a crise de adimplemento; essa crise só terá fim se o obrigado cumprir ou, em caso contrário, 
mediante a imposição das medidas que integram a execução forçada; “nesses casos, o processo 
executivo atua sobre o mesmo contexto litigioso que fora colocado no cognitivo, sendo esse o 
vinculo que os une”; e esse vínculo é o responsável pela c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l  para o processo 
executivo (Op. cit., v. IV, n° 1.366, p. 96-97).
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se expanda do p rocesso  de conhecim en to  ao  executivo e p reva leça  a  despeito  de 
u lterio res c ircunstâncias que  tenham  provocado  m odificações do  estado  de fato ou 
de  direito.

D epois de  rea firm ar que o fundam ento  de ordem  púb lica  da com petência  
funcional m anda que ela  se ja  sem pre abso lu ta  (ou seja, inderrogável po r  vontade 
das partes ou em  v ir tu d e  de q u a lq u er ou tro  fa to  ou circunstância), D inam arco  indica 
as conseqüências p rá ticas  da í advindas: m esm o que o execu tado  se ja  om isso  quando  
o c red o r houver p roposto  a execução  peran te  outro  ju íz o  ou p o r  qualquer outro 
m otivo , é sem pre dev e r  do  ju iz  con tro lar a observância  da  com pe tênc ia  fu n c io n a l,  
que é abso lu ta , se ja  a  requerim en to  da  parte  in teressada ou  m esm o de oficio , “não  
h avendo  p rec lu são que  im peça  os órgãos jud ic iá rio s  de fazê-lo  em  graus recursa is 
ordinários” (CPC, art. 113). Verificando o ju iz  da execução ser incom petente, cum pre- 
lhe rem eter o p ro ce sso  execu tivo  p ara  o  ju íz o  que o seja, segundo  as regras de 
com petênc ia  funcional es tabe lec idas no  C PC .40

E n f re n ta n d o  e s p e c if ic a m e n te  a  q u e s tã o  d e c o r re n te  d a  a m p lia ç ã o  de  
com petência  da  Justiça  do  T rabalho  pela E m enda C onstituc ional n° 45 /04 , M anoel 
A n tôn io  Teixeira F ilho , d epo is  de sustentar que som ente os p rocessos a inda  não  
transitados em  ju lg a d o  nas ou tras  Justiças na  data d a  p rom u lgação  daque la  em enda 
d e v e rã o  se r  r e m e tid o s  p a ra  a Ju s t iç a  do  T rab a lh o , em  fu n ção  de  suas no v as  
com petências, ac red ita , n o  entanto , que a tendência  dos Ju ízes  antes com peten tes 
será rem e ter  os au tos  à Justiça  do  T rabalho, m esm o que a sen tença neles p ro ferida  
j á  tenha  transitado  em  ju lg a d o .41

P ronunc iando -se  tam bém  a respeito , o  i. M ag istrado  do  T rabalho  da  2 3 a 
R egião  e P ro fesso r  Jo sé  H ortênc io  R ibeiro  da  m esm a form a sustenta  que a Justiça  
do T rabalho  con tinua  incom peten te  p ara  p rom over as execuções p o r  titulo ju d ic ia l 
dos p rocessos antes de  com petência  da  Justiça  com um  ou da  Justiça  Federa l, cujas 
sen tenças tenham  transitado  em  ju lg a d o  antes da  p rom u lgação  da  E C  45 /04 .42

40 DINAMARCO, Cândido Rangel. In s ti tu iç õ e s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il , cit., v. IV, n° 1.364, p. 94. 
Em outras palavras, a c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l para o processo executivo, porque absoluta como toda 
competência funcional, sujeita-se ao controle oficial e espontâneo do juiz, a qualquer tempo ou 
grau de jurisdição.

41 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. A Justiça do Trabalho e a Emenda Constitucional n° 45/04. 
In: L T r, n. 69-01/28.

42 RIBEIRO JUNIOR, José Hortêncio. Competência laboral -  aspectos processuais. In: N o v a  c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , cit., p. 244-247. Noticia ele que a jurisprudência atual do Superior 
Tribunal de Justiça mostra-se conflitante a esse respeito: de um lado, a eg. Terceira Turma do STJ 
adota o ponto de vista aqui defendido, ao fundamento central de que a competência executiva, por 
possuir natureza funcional, não encontra abrigo nas exceções do art. 87 do CPC (CC 30912/RJ, 3a 
Turma, Rei. Min. José Arnold da Fonseca, DJ 08.10.2001, p. 161); de outro lado, a eg. Segunda 
Turma daquele mesmo Tribunal Superior adotou posicionamento diametralmente oposto, ao julgar 
o Processo n° 34312/RS, no qual determinou-se o deslocamento da competência executiva para a 
Justiça do Trabalho, apesar de a sentença transitada em julgado ter sido proferida pela Justiça co
mum, tratando a competência executiva como se fosse de natureza material e, desse modo, fazendo 
incidir a exceção da parte final do art. 87 do CPC (CC 3412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, 
DJ 10.06.2002, p. 139).
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Tal en tend im en to  (que, d a ta  ven ia  do s respe itáveis  p o s ic ionam en tos  em  
contrário , nos p arece  o m ais acertado) p rev isivelm ente ensejará  o  su rg im ento  de 
num erosos conflitos negativos de com petência, a  serem  suscitados, con fo rm e o 
caso, de aco rdo  com  o disposto  nos arts. 803 a 811 da CLT e nos arts, 115 a 122 do 
C PC , e que, p o r  referir-se a conflitos en tre  ju íz e s  v incu lados a tr ibunais d iversos 
( rect iu s: a Justiças diversas), deverão se r orig inariam ente ju lgados  pelo  col. Superior 
T ribunal de  Justiça , po r  força do  art. 1 0 5 ,1, d, d a  C onstitu ição.

4 P E N D Ê N C IA S  D A  R E F O R M A  D O  P O D E R  JU D IC IÁ R IO  RELA TIV A S À  
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

A  refo rm a do P oder Jud ic iário , no  en tanto , a inda não  está com pleta , pois 
vária s  p ro p o s ta s  de  a lte ração  da  C o n s titu ição  ap ro v ad as  p e lo  S en ad o  F ed era l 
vo lta ram  p a ra  a C âm ara dos D epu tados, p o r  se tra tar de inovações p o r  ela  não 
exam inadas (art. 60 , § 2 o, da  N o rm a Fundam ental). D entre  estas, m erecem  espec ia l 
referênc ia  as seguin tes p ropostas  de a lterações e ac résc im os à C onstitu ição ,43 po r  
sua im portância  e pertinência  em  re lação  aos tem as ora  em  exam e:

a) a p rev isão  expressa de que a futura lei sobre a  com petência  do  Tribunal 
Superio r do  T rabalho tra tará  inclusive d a  rec lam ação  p a ra  p rese rvação  
de  sua com petência  (§ 1o do  art. 111-A);

b) a p rev isão  da  instituição, no  âm bito  da  Justiça  d o  T rabalho , d a  sú m u la  
im ped itiva  de  recursos  (art. 111-B);44

43 Extraídas do Parecer n° 1.748, de 17.11.2004, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Congresso Nacional, relativo à redação, para o segundo turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção n° 29, de 2000, constante da Emenda n° 240, da referida Comissão, referente ao texto que 
retoma à Câmara dos Deputados.

44 “Art. 111 -B. O Tribunal Superior do Trabalho poderá, de oficio ou por provocação, mediante deci
são de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre a matéria, aprovar súmula que, 
a partir de sua publicação, constituir-se-á em impedimento à interposição de quaisquer recursos 
contra decisão que a houver aplicado, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
da lei.
§ 1o A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a Administração 
Pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre ques
tão idêntica.
§ 2° Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido, em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada originariamente perante o Tribunal Superior do Trabalho por aqueles 
que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3° São insuscetíveis de recurso e  d e  q u a is q u e r  m e io s  d e  im p u g n a ç ã o  e  in c id e n te s  a s  d e c isõ e s  

ju d ic ia is ,  em qualquer instância, que dêem à legislação trabalhista a interpretação determinada pela 
súmula impeditiva de recurso.”
Como se depreende da redação do último parágrafo acima transcrito, as decisões da Justiça do 
Trabalho que adotarem o entendimento dessas súmulas serão não apenas irrecorríveis, mas
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c) a a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para  p rocessar e ju lg a r  
“o s litígios que tenham  origem  no cum prim ento  de seus p róprios a tos  e 
sen tenças, inclusive co le tivas” (inciso  X  do art. 114);

d) a a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para processar e ju lg a r  
“a  execução , de ofício , das m ultas po r  infração à  leg islação  trabalh ista , 
reconhec ida  em  sen tença que p roferir” (inciso  X I do  art. 114);

e )  a  a tribuição de com petência, à Justiça do Trabalho, para  processar e ju lg a r  
“a  execução , de ofício , dos tributos federais incidentes sobre  os créd itos 
decorren tes  das sen tenças que p ro ferir” (inciso  X II do  art. 114).

A lém  disso, o  art. 3o da  E m enda C onstituc ional n° 45 /04 , em  no rm a que 
p o d erá  m ostrar-se  decisiva p ara  to m ar realidade, no âm bito  trabalhista, o  p rinc íp io  
cons tituc ional da  efe tiv idade da  tu te la  ju r isd ic iona l e para  superar um  dos  m ais 
g raves pon tos de estrangulam ento  da Justiça do Trabalho ho je  existentes, estabeleceu 
que  “a lei criará  o  F undo  de  G aran tia  das E xecuções Trabalhistas, in tegrado  pelas 
m u lta s  d ec o rre n te s  de  co n d e n aç õ es  trab a lh is tas  e adm in is tra tiv a s  o r iu n d as  da  
fisca lização  do  trabalho, além  de  outras receitas” .45

P o r  fim, é im portante  observar que a p róp ria  E m enda n° 45 /04  reconheceu  
que  as a lterações po r  ela p ro m ov idas  na C onstitu ição  não  serão  suficientes, p o r  si 
sós, para  to m a r  rea lidade a a lm ejada  reform a do P oder  Jud ic iário  b rasile iro , na 
m e d id a  em  que  seu  art. 7 °  es tab e lec eu  que “ o C o n g resso  N ac io n a l in s ta la rá , 
im ed ia tam en te  após a p rom ulgação  des ta  em enda constituc ional, com issão  espec ia l 
m ista , des tinada  a  elaborar, em  cen to  e o iten ta  dias, os p ro je tos de lei necessários  à 
regulam entação  da  m atéria nela tratada, bem  com o prom over alterações na legislação 
federa l ob je tivando  to m a r  m ais am plo  o acesso  à ju s tiça  e m ais cé le re  a p restação  
ju r isd ic io n a l” . C um pre  notar, po rém , que tal artigo em  nada afetou a ap licab ilidade  
p len a  e im ed ia ta  das norm as constituc ionais , aqu i ana lisadas, que am p lia ram  a 
com petência  da Justiça  do T rabalho a partir  da  data  da  prom ulgação  daquela  em enda 
constituc ional.46

ta m b é m  im u n e s  à  u t i l iz a ç ã o  d e  q u a lq u e r  o u t r o  m e io  p ro c e ssu a l  d e  im p u g n a ç ã o  d a  m e s m a  (p o r  
e x e m p lo ,  p o r  m e io  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  o u  d e  a ç ã o  resc isó r ia ) .  A  p ro p o s ta  r e la t iv a  ao  n o v o  art.
1 0 5 -A  d a  C o n s t i tu iç ã o  ta m b é m  p re v ê  a  in s t i tu iç ã o  d e ss a  m e sm a  sú m u la  im p e d itiv a  d e  re c u r so s  
p e lo  S u p e r io r  T r ib u n a l  d e  Ju s tiç a .

4 5  E s p e c i f ic a m e n te  so b re  e s ta  im p o r ta n te  n o v id a d e ,  v e ja m -s e ,  p o r  to d o s : S I M O N , S a n d ra  L ia . A  a m 
p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  o  M in is té r io  P ú b lico  d o  T rab a lh o .  In: N o v a  c o m p e 
tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c it.,  p. 3 5 4 - 3 5 5 ;  F O N S E C A , V icen te  J o s é  M a lh e iro s  d a . J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  -  n o v a  c o m p e tê n c ia .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c it.,  p. 3 8 2 -3 8 3 ;  
S O A R E S  F IL H O , Jo sé . A lg u n s  a s p e c to s  d a  r e fo r m a  d o  Ju d ic iá r io .  In: L T r, n. 6 9 -1 /6 3 .

4 6  N e s s e  sen tid o : C A R M O , Jú l io  B e r n a r d o  do . D a  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
e  d a  a d e q u a ç ã o  d e  r i to s  p ro c e d im e n ta is .  In: L T r, n. 6 9 -0 1 /5 4 ,  in  f i n e ; L O J O , M á r io  V íto r  S u a re z .  
P le n i tu d e  d a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o .  In: L T r, n. 6 9 -0 1 /1 0 4 .  N o  â m b ito  e sp e c i f ic a m e n te  t r a b a lh is ta ,  o  e. 
M in is t ro  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  Iv e s  G a n d r a  d a  S i lv a  M a r t in s  F ilh o ,  e m  s eu  t r a b a lh o  “A  
re fo r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  e  s eu s  d e s d o b r a m e n to s  n a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ” , d e p o is  d e  a p o n ta r  o  
q u e  d e n o m in o u  d e  “o s  p o n to s  d e  e s t r a n g u la m e n to  d o  p ro c e ss o  d o  t ra b a lh o ” , in d ic a ,  c o m  a c e r to  e 
p ro p r ie d a d e ,  v á r ia s  m e d id a s  le g is la t iv a s  e  p r o v id ê n c ia s  q u e  p re c isa m  s e r  u rg e n te m e n te  to m a d a s  
p a ra  s u a  s u p e r a ç ã o  (In: L T r, n. 6 9 -0 1 /3 6 -3 9 ) .

47 Mas só até o momento em que a decisão tenha sido proferida, quando terá sido esgotada, por aquele 
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C O N C L U S Õ E S

Sem  a pre tensão  de ter enfren tado  a m a io r  parte  das novas e com plexas 
ques tões p rocessuais  e p roced im en ta is  acarre tadas  pe la  c itada  em enda  e de ter 
fo rnecido  respostas  defin itivas às indagações exam inadas  no  p resen te  trabalho, 
p o dem os s in tetizar, de form a ob je tiva , as segu in te s  co n c lu sõ es  espec íficas , de 
natu reza p rocessual, acerca  da  am pliação  de  com petênc ia  da Justiça  do  T rabalho 
pelo  novo  art. 114 da Constituição:

a) a  expressa consagração , com o um  dos d ire ito s  fundam entais de  todos os 
cidadãos, da “garantia da  du ração  razoáve l do  p ro ce sso ” (bem  com o dos 
“m eios que garantam  a ce le ridade  de  sua tram itação”) p e lo  novo  inciso 
L X X V III  do  art. 5o da C onstitu ição  n ão  fo i m era  expressão  de retórica  
d o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te ;  su a  e le v a ç ã o  à  c o n d iç ã o  d e  p r in c íp io  
constituc iona l deverá p roduz ir  im portan tes conseqüências  práticas , nos 
p lanos legislativo e da in te rpre tação  ju d ic ia l,  bem  com o n a  qualidade  de 
n o rm a  ju r íd ic a  a u tô n o m a , d e  e s ta tu ra  c o n s t i tu c io n a l  e d o ta d a  de  
ap licab ilidade p lena e im ediata, nos exatos te rm os do  § 1° do  art. 5o da 
N o rm a F undam ental;

b) isso, p o r  sua vez, contribuirá  para  concretizar, no  d ia -a -d ia  dos T ribunais 
b ra s i le iro s  e n a  p ró p r ia  r e a l id a d e  e m p ír ic a  n a c io n a l ,  o  p r in c ip io  
constituc ional da efe tiv idade da tu te la  ju r isd ic io n a l (em  gera l e na esfera  
espec ífica  trabalhista);

c) os r itos p roced im entais ap licáveis aos p rocessos  que tenham  p o r  ob je to  
as lides não-decorrentes das re lações de em prego , que passaram  a tram itar 
na  Justiça  do Trabalho após a p rom u lgação  da E m enda  C onstituc ional n° 
45 /04 , deverão  ser o  r ito  o rd inário  e o  r ito  sum aríssim o disc ip linados 
p e la s  n o rm a s  p ro c e s su a is  t r a b a lh is ta s  (p e lo  m e n o s  q u a n to  ao  j u s  
postu la n d i, à  obrigatoriedade das tentativas de conciliação, aos requisitos 
da petição inicial no  rito sum aríssim o, à defesa oral, aos poderes de direção 
p ro ce ssu a l do  ju iz ,  à  p ro d u çã o  d e  p ro v a  te s te m u n h a i e p e r ic ia l ,  à 
distribuição do  ônus da prova entre os litigantes, aos requisitos da sentença 
no  rito  sum aríssim o, ao  reg im e de custas e em olum entos, à  sis tem ática 
recu rsa l e à execução  dos títu los ju d ic ia is ) ;

d) as questões re la tivas à  condenação  da  parte  sucum ben te  (no  todo  ou em  
parte), ao  pagam ento  de honorários advocatíc ios, à ap licação  da técnica 
de inversão do onus p ro b a n d i das partes e ao  depósito  prév io  do valo r 
dos honorários peric iais ainda serão  ob je to  de con trovérsias, à v ista das 
pecu lia ridades da posição  rela tiva  das partes nas lides não-decorren tes  
das re lações de em prego;

e) m uito  em bora a questão  ainda possa susc itar con trovérsias, a in tervenção 
de terceiros, em  v irtude da am pliação  da com petência  p rom ov ida  pelo  
novo  inciso I do  art. 114 da C onstitu ição , passará  a se r adm itida de form a 
m ais am pla em  todos os d iss íd ios ind iv iduais de  com petência  da  Justiça
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do T rabalho, se ja  naque les  rela tivos às lides decorren tes  da  relação  de 
em prego , se ja  nos d em ais , co m o  co n seq ü ê n c ia  da  p o ss ib il id a d e  de 
cum ulação, de  form a conco rren te  ou sucessiva, de  dem andas decorren tes 
da re la ção  de  em p re g o  co m  aq u e la s  de  o u tra  n a tu reza , co n ex as  às 
prim eiras ou decorren tes  de relações de trabalho;

f) em bora em  geral a com petênc ia  para  p rocessar  e ju lg a r  determ inado  
dissídio seja defin ida e f ixada no m om ento  da propositu ra  da  ação, sendo 
irrelevantes para  esse efe ito  as m od ificações superven ien tes  de fato e de 
direito, o p róprio  art. 87 do  C ódigo  de P rocesso  Civil, que consagra  tal 
regra de perpe tuação  de  com petência , excepciona a h ipó tese  de alteração  
da com petência  m ateria l p rom ov ida  pelos novos incisos do  art. 114 da 
C onstituição, a qual en seja rá  a rem essa dos p rocessos penden tes  e por 
eles alcançados ao  novo  órgão  jud ic ia l com petente;

g ) se n d o  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  u m a  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta ,  é e la  
im prorrogável pela  von tade  das partes, pode ser reconhec ida  de oficio 
p e lo  ju lg a d o r  in c o m p e te n te 47 ou  su sc itada  p o r  q u a lq u e r  das  partes , 
independentem ente de exceção , em  qualquer tem po e grau  de  ju r isd ição  
(sendo que, em  sede de  recu rso  de revista ou de recu rso  ex traord inário , a 
parte som ente poderá  suscitá-la se tiver hav ido  seu p req u estio n a m en to  
e, no  próprio  p rocesso , até  o  seu trânsito  em  ju lg ad o ),48 devendo  o ju íz o  
que se considerar incom peten te  rem eter o p rocesso  de im edia to  ao  ju iz  a 
partir  de então  com peten te ;

h) com o regra geral, todos os p rocessos abrangidos pelos novos incisos I a 
V III do art. 114 da  C onstitu ição que se encontravam  em  curso  nas Justiças 
Estaduais e F edera l em  31 .12 .2004 , data da  p rom u lgação  da E m enda 
Constitucional n° 45 /04 , passaram  a ser da com petência m ateria l da Justiça 
do T rabalho, devendo  a  ela  ser im edia tam ente rem etidos p a ra  seu norm al 
p rosseguim ento;

i) com o única exceção , em b o ra  a  m atéria  a inda não  se encon tre  pac ificada 
no  col. S uperior T ribunal de  Justiça  (ao  qual caberá  dec id ir  o rig inaria
m ente os conflitos de com petência  en tre  os órgãos da Justiça  do  T rabalho 
e o s  ó rg ão s  d a s  d e m a is  Ju s t iç a s ,  n o s  te rm o s  do  art. 105, I, d, da 
C ons titu ição ), a  n o sso  v e r  tal reg ra  não  se ap lica  aos p ro ce sso s  de 
execução po r  títulos ju d ic ia is  cujas m atérias estão  previstas nessas regras 
de co m p e tê n c ia ;  é q u e  a c o m p e tê n c ia  e x e c u tiv a  n ão  é  e s p é c ie  de
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co m p etên c ia  m ateria l, sendo p o r  ou tro  lado m odalidade de com petênc ia  
fu n c io n a l  d iversa da com petência  em  razão  da  h ierarquia, a ún ica espécie  
de com petência  funcional tam bém  excepc ionada pela parte  final do art. 
87 do C ódigo  de P rocesso  Civil;

j )  tra tan d o -se , nesses  casos , d e  se ap l ica r  um  c rité r io  d e  co m p e tên c ia  
absoluta , decorren te  de tex to  expresso  de lei (art, 575, II, do  m esm o 
C PC , que atribuiu com petência  para  execu tar o título ju d ic ia l p roduzido  
em  determ inado  p rocesso  ao  “ju íz o  que  decid iu  a causa  em  prim eiro  
g rau  de  ju r i s d iç ã o ” ), as ex e c u ç õ e s  co r re sp o n d e n te s  às d e c isõ e s  j á  
transitadas em  ju lg a d o  em  31 .12 .2004 , que tenham  sido proferidas nos 
p rocessos que têm  por ob je to  qualquer das m atérias de que tra tam  os 
c itados incisos I a V III, deverão  ter in ício  ou  con tinuar a tram itar nos 
ju ízo s  de prim eiro  grau  das Justiças em  que aqueles títulos jud ic ia is  foram  
constitu ídos.

A  guisa  de conclusão  geral, é p rec iso  reconhece r  que a reform a do Jud ic iá rio  
ap resen ta  re levan tes pon tos positivos, tanto  no  que se refere  à am pliação  do  d ireito  
fundam ental do  acesso  à ju s tiça  e à conc re tização  do  princíp io  constituc ional da 
efe tiv idade  da  tu tela ju r isd ic iona l quanto  à am pliação  da com petência  d a  Justiça  do  
T rabalho. N esse  sentido , ela constitu i um a oportun idade h is tó rica  que n ão  p o d erá  
ser desperd içada  nem  pela inércia, de um  lado, nem  pelo  triunfalism o inconseqüente, 
de outro . O  grande e p róx im o desafio  a ser en fren tado  p o r  todos os operadores do  
d ire ito  do  trabalho, m as p rincipalm en te  p e la  m ag istra tu ra  do  trabalho, consis tirá  
em  ob te r, d o s  P o d eres  L eg isla tivo  e  E x ecu tiv o  d a  R ep ú b lic a , a  am p liação  e  o  
ape rfe içoam en to  da atual es tru tura  física, funcional e adm in istra tiva da  Justiça  do  
T rabalho, para  que esta seja capaz  de  absorver, sem  perda  d e  eficácia, o  im enso 
núm ero  de  p rocessos  (penden tes  e  novos)  que  necessariam en te  lhe se rão  ca rreados  
p e lo  s ig n if ic a t iv o  au m en to  de  su a  c o m p e tê n c ia  c o n s ti tu c io n a l .  O  b e n e f íc io ,  
ev iden tem ente, será  dos ju r isd ic ionados  de  nosso  País , especialm ente daque les  que, 
por su a  h ipossu fic iência , a in d a  não  tiv e ram  co ncre tizado , n a  e s fe ra  d ec is iv a  d a  
rea lidade  em pírica , seu d ireito  fundam ental d e  acesso  à ju s tiça ,  a  todos p rom etido  
pela  C onstitu ição  d a  R epública.
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